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SME 
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Interessada: SME/COCEU 
Assunto: Edital de Chamamento Público para celebração de Termo de Colaboração - Olimpí-
adas Estudantis e InterCEUs 
 
I - À vista dos elementos que instruem este processo, notadamente a a justificativa das áreas técnicas 
(096193217, 100481717), o Parecer da Assessoria Jurídica (097587802) e a manifestação do Se-
cretário Adjunto (100670681), o qual acolho, AUTORIZO a Publicação do Edital de Chamamento 
Público (100688649), objetivando seleção de entidades para celebração de Termos de Cola-
boração tendo por objeto a execução das Olimpíadas Estudantis e dos InterCEUs da Rede 
Municipal de Ensino da Cidade de São Paulo. 
II - Publique-se; e 
III - Encaminhe-se à SME/COCEU para prosseguimento. 
 
Fernando Padula Novaes 
Secretário Municipal de Educação 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 2/SME/2024, DE 27 DE MARÇO DE 2024 
SME/COCEU/DIESP 
SEI 6016.2024/0000685-8 
 
PREÂMBULO 
 
A Prefeitura Municipal de São Paulo torna público este Edital de Chamamento Público (“Edital”), 
objetivando a seleção de organização da sociedade civil (“OSC”) para a celebração de Termo de Co-
laboração, para a consecução de finalidade de interesse público e recíproco, consistente na execu-
ção das Olimpíadas Estudantis e do InterCEUs, , em conformidade com as disposições deste 
Edital e seus respectivos anexos, bem como na Lei Federal nº 13.019/2014. 
Os Documentos da Proposta, previstos no item 4 do Edital, deverão ser entregues em envelope 
fechado e indevassável, mediante protocolo, na SME/COCEU, na Rua Líbero Badaró, 425 - 5º Andar, 
São Paulo, SP, do dia 28/03/2024 até o dia 11/04/2024, das 10h às 17h. 
Eventuais alterações posteriores deste edital serão divulgadas no Diário Oficial da Cidade de São 
Paulo. 
 
São Paulo, 27 de Março de 2024. 
Fernando Padula Novaes 
Secretário Municipal de Educação 

 

https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?xvBfTI5AaN2_jUv-zJbKhKPRx4V6JQ90lnF8jZN_pxjxlpaDNAwwCoSLzXuDAwR9XSnaGuBw6PjEBBehGfEUcYSriiPyybisNcJ1GNwcsmvAxIoQe4mzpfL9cMMQ5Luu
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Parceria na Modalidade de ACORDO DE COLABORAÇÃO para execução das Olimpíadas Es-
tudantis e do InterCEUs da Rede Municipal de Ensino da Cidade de São Paulo 
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Edital de Chamamento Público nº 2/SME/2024 
A Prefeitura Municipal de São Paulo torna público este Edital de Chamamento Público (“Edital”), 
objetivando a seleção de organização da sociedade civil (“OSC”) para a celebração de Termo de Co-
laboração, para a consecução de finalidade de interesse público e recíproco, consistente na execu-
ção das Olimpíadas Estudantis e do InterCEUs 
. 
1. DO PROPÓSITO DO EDITAL 
1.1. A finalidade deste Chamamento Público (“Chamamento”) é a seleção de propostas de plano de 
trabalho para a celebração de parceria com o Município de São Paulo, por intermédio da Secretaria 
Municipal da Educação (“SME”), para a formalização de Termo de Colaboração (“Termo”), tendo 
por objeto a consecução de finalidade de interesse público e recíproco, consistente na Execução 
das Olimpíadas Estudantis e do InterCEUs, mediante a transferência de recursos financeiros à 
organização da sociedade civil, conforme condições estabelecidas no Edital. 
1.1.1. O Chamamento visa efetivar o interesse público mediante ações de incentivo às práticas es-
portivas no dia a dia dos estudantes, além de fomentar de forma igualitária as modalidades e trazer 
à tona o esporte educacional, que estão alinhadas ao Currículo da Cidade. A proposta do projeto 
extrapola o universo esportivo unicamente, possibilitando e ampliando a promoção de variadas 
aprendizagens, conhecimentos, como potente papel de transformação sociocultural e elemento de 
autoconhecimento, fazendo parte das Políticas Públicas da Administração da Prefeitura do Município 
de São Paulo. Esse projeto insere-se na proposta atual das Políticas Públicas da Administração da 
Prefeitura do Município de São Paulo, na qual a promoção da atividade física e do esporte estão 
presentes de acordo com a faixa etária indicada, além de atender aos seguintes Objetivos de De-
senvolvimento Sustentável: Saúde e Bem-estar (ODS 3), Educação de Qualidade (ODS 4), Igual-
dade de Gênero (ODS 5), Redução as Desigualdades (ODS 10) e Paz, Justiça e Instituições eficazes 
(ODS 16). Tendo como referência o ano de 2023, última edição do programa, houve atendimento de 
153.111 participações de estudantes (139.705 Olimpíadas Estudantis e 13.406 InterCEUs) o que 
representa uma ampliação de 24% em relação a 2022, onde essas competições vem acontecendo 
em nossa rede a pelo menos 27 anos. 
1.1.2. A união entre as atividades a serem executadas, a expertise da OSC parceira, as necessida-
des e o interesse da população do município de São Paulo viabilizarão avanços na promoção e 
desenvolvimento das atividades, programas e iniciativas contempladas, para as Olimpíadas Estu-
dantis na Lei Municipal nº 15.993 de 17/04/2014, regulamentada pelo Decreto nº 56.962 de 
29/04/2016 e para o InterCEUs na Lei Municipal nº 16.807 de 23/01/2018. 



1.2. O Chamamento e a parceria dele decorrente reger-se-ão pelo Edital, pela Lei Federal nº 13.019, 
de 31 de julho de 2014, pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2016, pelo Decreto Municipal 
nº 57.575, de 29 de dezembro de 2016, pela Lei Municipal nº 11.325, de 1992, e pelas demais normas 
aplicáveis. 
 
2. DO OBJETO 
2.1. A formalização da parceria se dará por meio da celebração de Termo de Colaboração, a ser 
firmado entre a SME e a OSC, com a transferência de recursos financeiros, pelo período de 12 me-
ses, nos termos e condições especificados no Anexo I - Referências para elaboração do Plano de 
Trabalho; e Anexo II - Modelo de Plano de Trabalho, respeitando-se o disposto na legislação aplicá-
vel. 
2.1.1. Para a execução do objeto do Edital, as atividades abaixo discriminadas serão desenvolvidas 
em imóvel de responsabilidade da OSC quando se tratar de ações administrativas, enquanto as ati-
vidades voltadas aos estudantes serão realizadas em espaços disponibilizados pela Secretaria Mu-
nicipal de Educação. 
2.2. Para a consecução do Plano de Trabalho, caberá à OSC definir, conforme especificado no 
Anexo II - Referências para Elaboração do Plano de Trabalho: 
a) a necessidade e quantidade de profissionais a serem contratados 
b) a contratação e gestão dos contratos do quadro de profissionais, quais sejam: CLT, Prestadores 
de Serviço e quaisquer outros. 
c) a aquisição de todos os materiais de consumo para usos diversos e bens permanentes, 
d) aquisições com a utilização do repasse da parceria, no decorrer de sua execução, de equipamen-
tos e mobiliário para reposição em caso de perdas e avarias, e desgastes que os tornem inservíveis. 
e) a contratação de serviços de assessoria de comunicação, assessoria jurídica ou contábil ou outros 
serviços administrativos; 
f) a contratação de serviços de artistas ou profissionais do setor educacional. 
 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1. Proponente é a OSC que venha a apresentar proposta no Chamamento (“Proponente”). 
3.2. As propostas deverão ter como Proponente: 
a) entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os seus sócios ou associados, conse-
lheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes ope-
racionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas 
do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os aplique integralmente 
na consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da constituição de fundo 
patrimonial ou fundo de reserva; 
b) sociedades cooperativas previstas na Lei nº 9.867, de 1999; as integradas por pessoas em situa-
ção de risco ou vulnerabilidade pessoal ou social; as alcançadas por programas e ações de combate 
à pobreza e de geração de trabalho e renda; as voltadas para fomento, educação e capacitação de 
trabalhadores rurais ou capacitação de agentes de assistência técnica e extensão rural; e as capa-
citadas para execução de atividades ou de projetos de interesse público e de cunho social; 
c) organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de interesse público e de 
cunho social distintas das destinadas a fins exclusivamente religiosos. 
3.2.1. Não poderá figurar como Proponente órgão ou projeto da administração pública direta ou indi-
reta de qualquer esfera da federação. 
3.3. As Proponentes deverão ser regidas por normas de organização interna que prevejam, expres-
samente: 
a) objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social; 
b) que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido seja transferido a outra 
pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei Federal nº 13.019, de 2014, e 
cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta; 
c) escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasi-
leiras de Contabilidade; 



3.3.1. Serão dispensadas do atendimento ao disposto nos itens “a” e “b” as organizações religiosas 
e as sociedades cooperativas, que deverão, contudo, atender às exigências previstas na legislação 
específica. 
3.4. As Proponentes deverão possuir: 
a) no mínimo, um ano de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de documentação 
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica (“CNPJ”); 
b) no mínimo 01 ano de experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou 
de natureza semelhante; 
c) instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das 
atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, ou alternati-
vamente, em caso de ausência de capacidade prévia instalada, prever a sua contratação com recur-
sos da parceria, a ser atestado mediante declaração do representante legal da Proponente, conforme 
Anexo IV - Declaração sobre instalações e condições materiais. 
3.5. Não será celebrada a parceria: 
a) com OSC que não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a 
funcionar no território nacional; 
b) com OSC que tenha tido as contas rejeitadas pela Administração pública nos últimos cinco anos, 
exceto se: for sanada a irregularidade que motivou a rejeição; e quitados os débitos eventualmente 
imputados; for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição; a apreciação das contas estiver 
pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo; 
c) com OSC que esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada; 
d) com OSC que não esteja em situação de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contri-
buições e de dívida ativa; 
e) com OSC que esteja inscrita no Cadastro Informativo Municipal - CADIN MUNICIPAL; 
f) com OSC que tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar penali-
dade: suspensão de participação e impedimento de contratar com a administração; declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a administração; suspensão temporária de participação em 
chamamento público e impedimento de celebrar contrato com órgãos e entidades da esfera de go-
verno da administração pública sancionadora ou declaração de inidoneidade para participar de cha-
mamento público ou celebrar parceria com órgãos e entidades de todas as esferas de governo. 
g) com OSC que tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) 
anos. 
h) com entidade que tenha como dirigente: 
i. membros dos Poderes Executivo, Legislativo, do Ministério Público e do Tribunal de Contas do 
Município de São Paulo ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal, es-
tendendo -se a vedação aos seus cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o segundo grau. Não são considerados membros de Poder os inte-
grantes de conselhos de direitos e de políticas públicas, conforme art. 39, caput, inciso III e §6º, da 
Lei Federal nº 13.019, de 2014; 
ii. servidor público do Município de São Paulo; 
iii. pessoas que mantenham relação jurídica com membros da Comissão de Seleção, nos últimos 
cinco anos, considerando-se relação jurídica, dentre outras: ser ou ter sido dirigente da organização 
da sociedade civil; ser cônjuge ou parente, até terceiro grau, inclusive por afinidade, dos administra-
dores da organização da sociedade civil; ter ou ter tido relação de emprego com a organização da 
sociedade civil. 
iv. incidam nas hipóteses de inelegibilidade, conforme emenda nº 35 à Lei Orgânica do Município de 
São Paulo e Decreto nº 53.177, de 2012; 
v. pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tri-
bunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 
oito anos; 
vi. pessoa julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão 
ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; 



vii. pessoa considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabe-
lecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992. 
3.6. Não será permitida a atuação em rede. 
 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
4.1. A proposta apresentada pelas Proponentes deverá conter os seguintes documentos (“Documen-
tos da Proposta”): 
a) plano de trabalho, com a respectiva proposta orçamentária, de acordo com o modelo constante 
no Anexo II - Modelo de Plano de Trabalho; 
b) documentos que comprovem a experiência prévia da Proponente. 
4.2. O plano de trabalho deverá conter os elementos previstos no Anexo II - Modelo de Plano de 
Trabalho, observar o Anexo I - Referências para elaboração do Plano de Trabalho e contemplar, no 
mínimo, os seguintes elementos: 
a) descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre essa 
realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas; 
b) estipulação das metas e dos resultados a serem atingidos e atividades a serem executadas e os 
respectivos prazos de execução ou cronograma; 
c) forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das metas a eles atreladas; 
d) definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas; 
e) definição dos mecanismos que serão utilizados para aferição do grau de satisfação do público-
alvo, considerado o processo de escuta ao cidadão usuário acerca do padrão de qualidade do aten-
dimento objeto da parceria 
4.2.1. O plano de trabalho deverá especificar a quantidade de profissionais a serem contratados, 
seus cargos, sua carga horária de trabalho e pisos salariais. 
4.2.1.1. A contratação de pessoal deverá ser realizada de acordo com as normas da Consolidação 
das Leis do Trabalho, assumindo a OSC inteira responsabilidade pelas obrigações trabalhistas e 
previdenciárias. 
4.2.1.2. As despesas com a remuneração da equipe de trabalho vinculada à Parceria deverão ser 
compatíveis com o mercado de trabalho, observar contratos coletivos de trabalho e, em seu valor 
bruto e individual, não poderão superar o teto da remuneração do Poder Executivo Municipal. 
4.2.2. A proposta orçamentária deverá observar o Anexo I - Referências para Elaboração do Plano 
de Trabalho e consistirá na apresentação de planilha contendo previsão de custos, diretos e indire-
tos, conforme modelo constante no Anexo II - Modelo de Plano de Trabalho, receitas e despesas a 
serem realizadas no cumprimento das atividades previstas no plano de trabalho, estipulando item 
por item as categorias contábeis usadas pela OSC e o detalhamento de cada despesa a ser paga 
com recursos oriundos ou vinculados ao Termo. 
4.2.2.1. A proposta orçamentária poderá prever custos indiretos, desde que necessários à execução 
do objeto, incluindo, dentre outros, despesas de internet, transporte e telefone, bem como remune-
rações de serviços contábeis, de assessoria jurídica, serviços administrativos entre outros necessá-
rios para execução das atividades a serem desenvolvidas. 
4.2.2.2. A proposta orçamentária deverá prever o recolhimento de recursos para fundo de provisio-
namento para cobrir as despesas com férias, 13º salário e verbas rescisórias em caso de desliga-
mento de funcionários, observados os acordos e as convenções coletivas de trabalho, correspon-
dente a 21,57% das despesas totais de pessoal de cada exercício financeiro. 
4.2.2.3. A proposta orçamentária deverá incluir os elementos indicativos da mensuração da compa-
tibilidade dos custos apresentados com os preços praticados no mercado ou com outras parcerias 
da mesma natureza, para cada item, podendo ser utilizadas cotações, tabelas de preços de associ-
ações profissionais, publicações especializadas, atas de registro de preços vigentes ou quaisquer 
outras fontes de informação disponíveis ao público. 
4.2.2.3.1. No caso de cotações, a organização da sociedade civil deverá apresentar a cotação de 
preços de, no mínimo, 03 (três) fornecedores, sendo admitidas cotações de sítios eletrônicos, desde 
que identifique a data da cotação e o fornecedor específico. 
4.2.2.3.2. Para comprovar a compatibilidade de custos de determinados itens, a organização da so-
ciedade civil poderá, se desejar, utilizar-se de ata de registro de preços vigente. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8429.htm#art12i


4.2.2.4. Se houver contrapartida, a proposta orçamentária deverá conter documentos que compro-
vem a disponibilidade orçamentária e o valor estipulado para a contrapartida, preferencialmente me-
diante pesquisa de preço e orçamentos correspondentes. 
4.2.3. A comprovação de experiência prévia da Proponente deverá evidenciar experiência institucio-
nal e operacional na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante, 
com descrição das atividades em organizar grandes eventos esportivos com significativa conduta 
educacional; 
4.2.4. Para a comprovação de experiência prévia, serão aceitos os seguintes documentos: 
a) instrumentos de parceria firmados com órgãos e entes da Administração Pública, organismos in-
ternacionais, empresas ou com outras organizações da sociedade civil; 
b) declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no desenvolvimento de atividades ou 
projetos relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante, emitidas por órgãos públicos, 
instituições de ensino, redes, organizações da sociedade civil, movimentos sociais, empresas públi-
cas ou privadas, conselhos, comissões ou comitês de políticas públicas; 
c) publicações e pesquisas realizadas ou outras formas de produção de conhecimento; 
d) currículo da organização e dos profissionais responsáveis pela execução do objeto; 
e) prêmios locais ou internacionais recebidos. 
4.3. Os Documentos da Proposta poderão ser apresentados em cópia simples. 
4.3.1. A qualquer tempo, a administração pública poderá solicitar a apresentação dos documentos 
originais ou de cópias autenticadas. 
 
5. DO PROTOCOLO DA PROPOSTA 
5.1. Os Documentos da Proposta, previstos no item 4 do Edital, deverão ser entregues em envelope 
fechado e indevassável, mediante protocolo, na SME/COCEU, na Rua Líbero Badaró, 425 - 5º Andar, 
São Paulo, SP, do dia 28/03/2024 até o dia 11/04/2024, das 10h às 17h. 
5.1.1. Do anverso do envelope, deverá constar, no mínimo, a denominação social e o número de 
inscrição da Entidade no CNPJ. 
5.1.2. O verso do envelope deverá conter o endereçamento abaixo: 
À Coordenadoria dos Centros Educacionais Unificados - COCEU da Secretaria Municipal da Educa-
ção 
Referência: Edital nº [●]/SME/2024 - Chamamento Público para seleção de Organizações da Socie-
dade Civil interessadas em celebrar Termo de Colaboração, visando a execução das Olimpíadas 
Estudantis e do InterCEUs. 
5.1.3. Não serão aceitos os envelopes violados ou danificados, entregues por qualquer outro meio 
ou fora do prazo. 
5.1.3.1. Os Documentos da Proposta poderão ser apresentados em caixa, com a mesma identifica-
ção e endereçamento, caso o volume ou formato dos documentos apresentados seja incompatível 
com envelopes. 
5.1.4. Os Documentos da Proposta deverão ser encaminhados em uma única via, impressos em 
papel A4, com todas as folhas rubricadas e numeradas sequencialmente, assinadas, ao final, pelo 
representante legal da Proponente. 
5.1.4.1. Também deve ser entregue uma cópia em versão digital (em pen drive) dos Documentos da 
Proposta. 
5.1.4.2. Na versão digital, os documentos pertinentes ao plano de trabalho e à proposta orçamentária 
deverão ser apresentados, sempre que possível, em formato editável. 
5.1.5. Os Documentos da Proposta deverão ser apresentados em conformidade com o Edital, não 
sendo possível posterior complementação, salvo se se tratar de esclarecimentos explícita e formal-
mente solicitados pela administração pública. 
5.2. Os Documentos da Proposta não serão devolvidos. 
5.3. Durante o prazo para apresentação de propostas, os interessados poderão agendar, por meio 
do correio eletrônico diesp@sme.prefeitura.sp.gov.br, visitas técnicas nos locais em que pretende 
desenvolver as atividades objeto da parceria. 
5.3.1. A realização da visita técnica não é condição obrigatória para a participação no Chamamento, 
reputando-se, em qualquer hipótese, a plena concordância da Proponente com o estado em que 
receberá o objeto do Termo. 



6. DA COMISSÃO DE SELEÇÃO 
6.1. A seleção da Organização da Sociedade Civil para celebração do Termo será feita por uma 
comissão (“Comissão de Seleção”), composta pelos seguintes servidores: Titulares - Valéria Gil de 
Souza - RF 791.248.0; Marcos Evangelista Borghi - RF 756.271.3; Edmilson Silva dos Santos - RF 
804.929.7; Rosangela Avelino de Faria - RF 756.290.0; Marcia de Oliveira Pasetto Lebkuchen - RF 
793.058.5; André Massaru Martins de Oliveira - RF 770.958.7 e Daniel José de Paiva - RF 
802.878.8; Suplentes - Uelinton de Seixas - RF 675.419.8; Carla Simone de Almeida Brito - RF 
770.392.9 e Amanda Fusco - RF 798.875.3. 
6.1.1. Os membros da Comissão de Seleção exercerão as funções previstas neste Edital sem preju-
ízo das atribuições do seu cargo. 
6.1.2. Os membros da Comissão de Seleção não serão remunerados para exercício da função. 
6.1.3. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento téc-
nico de especialista que não seja membro desse colegiado. 
6.2. Caberá ao presidente da Comissão de Seleção, designado na portaria de nomeação, coordenar 
os trabalhos, agendar e presidir as reuniões. 
6.2.1. De todas as reuniões da Comissão de Seleção será lavrada ata, colhendo-se a assinatura de 
todos os membros presentes e registrando-se eventuais ausências. 
6.3. Os membros da Comissão não poderão ter mantido relação com qualquer Proponente, nos últi-
mos cinco anos, considerando-se relação jurídica, dentre outras: ser ou ter sido dirigente da organi-
zação da sociedade civil; ser cônjuge ou parente, até terceiro grau, inclusive por afinidade, dos ad-
ministradores da organização da sociedade civil; ter ou ter tido relação de emprego com a organiza-
ção da sociedade civil. 
6.3.1. Configurado o impedimento previsto no subitem anterior, o fato deverá ser imediatamente co-
municado à SME, para que seja providenciada a designação de membro substituto. 
 
7. ANÁLISE DA PROPOSTA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 
7.1. Encerrado o prazo para apresentação de propostas, a Comissão de Seleção se reunirá para 
análise da documentação apresentada. 
7.2. A Comissão avaliará as propostas e elaborará parecer técnico, contendo a fundamentação das 
pontuações atribuídas, de acordo com os critérios abaixo: 
Critério 1: Adequação do plano de trabalho aos parâmetros e metas traçados no Anexo I - 
Referências para Elaboração do Plano de Trabalho quanto às atividades finalísticas: 0 a 12 
pontos 
Item 1: Parâmetros 
- Não atendimento ou atendimento não satisfatório = 0 ponto; 
- Atendimento do item de forma parcialmente satisfatória = 3,0 pontos; 
- Atendimento do item de forma satisfatória = 6,0 pontos. 
Item 2: Metas 
- Não atendimento ou atendimento não satisfatório = 0 ponto; 
- Atendimento do item de forma parcialmente satisfatória = 3,0 pontos; 
- Atendimento do item de forma satisfatória = 6,0 pontos. 
Critério 2: Adequação do plano de trabalho aos parâmetros e metas traçados no Anexo I - 
Referências para Elaboração do Plano de Trabalho quanto às atividades administrativas: 0 a 
10 pontos 
Item único: Previsão de todos os encargos e atividades administrativas envolvendo manutenção e 
conservação infraestrutura, prevenção de danos, manutenção, higiene e limpeza, bem como todas 
as ações de área meio necessárias para cumprir as atividades finalísticas 
- Não atendimento ou atendimento não satisfatório = 0 ponto; 
- Atendimento do item de forma parcialmente satisfatória = 5,0 pontos; 
- Atendimento do item de forma satisfatória = 10 pontos. 
Critério 3: Apresentação de mecanismos eficazes de escuta e avaliação da experiência do 
público atendido: 0 a 3 pontos [Item único] 
- Não atendimento ou atendimento não satisfatório = 0 ponto; 
- Atendimento do item de forma parcialmente satisfatória = 1,5 pontos; 
- Atendimento do item de forma satisfatória = 3,0 pontos. 



Critério 4: Análise das contrapartidas ofertadas pela Proponente em bens ou serviços, consi-
derando os aspectos de adequação com o objeto da parceria, utilidade e vantajosidade de seu 
recebimento: 0 a 2 pontos [Item único] 
- Contrapartida adequada ao objeto da parceria e útil ou vantajosa = 1,0 ponto. 
- Contrapartida adequada ao objeto da parceria, útil e vantajosa = 2,0 pontos. 
- Contrapartida inadequada ao objeto da parceria ou não apresentação de contrapartida - 0 ponto. 
Observações: caso a organização apresente mais de uma contrapartida, cada uma deverá ser pon-
tuada separadamente, e será considerada apenas a que atingir maior pontuação; considera-se útil a 
contrapartida que gere efeitos de caráter duradouro em benefício da parceria; considera-se vantajosa 
a contrapartida que acarrete relevante economia de recursos públicos e que seu recebimento não 
gere despesas extraordinárias, presentes ou futuras, que a tornem antieconômica. 
Critério 5: Experiência prévia da Proponente na realização de atividades educacionais e na 
gestão de equipamentos relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante: 0 a 
10 pontos 
Item 1: Atua ou atuou na realização de atividades educacionais e na gestão de equipamentos com 
objeto idêntico ao da parceria: 
1,0 ponto por experiência comprovada até o limite de 4,0 pontos. 
1,5 ponto por experiência comprovada até o limite de 6,0 pontos; se a experiência for comprovada 
por meio de termos de parceria ou contrato de gestão. 
Item 2: Atua ou atuou na realização de atividades educacionais e na gestão de equipamentos de 
natureza semelhante: 
0,5 ponto por experiência comprovada até 2,0 pontos. 
1,0 ponto por experiência comprovada até o limite de 4,0 pontos; se a experiência for comprovada 
por meio de termos de parceria ou contrato de gestão. 
Observações: A pontuação do critério corresponde à somatória dos aspectos “a” e “b”, respeitados 
os limites de cada um. 
Critério 6: Experiência em gestão pública e atuação na realização de atividades educacionais, 
com objeto idêntico ao da parceria ou de natureza semelhante: até 3 pontos [Item único] 
0,5 ponto por experiência comprovada até o limite de 3 pontos. 
Critério 7: Adequação da proposta orçamentária com o Anexo I - Referências para Elaboração 
do Plano de Trabalho: 0 a 10 pontos. 
As propostas serão avaliadas nos seguintes aspectos: 
Item 1: previsão de todos os custos necessários à execução do objeto da parceria, respeitado o valor 
referencial total: 
- Não atendimento ou atendimento não satisfatório = 0 ponto; 
- Atendimento do item de forma parcialmente satisfatória = 2,5 pontos; 
- Atendimento do item de forma satisfatória = 5,0 pontos; 
Item 2: distribuição do valor por grupo de despesa de forma adequada, proporcional, econômica e 
compatível com os valores de mercado: 
- Não atendimento ou atendimento não satisfatório = 0 ponto; 
- Atendimento do item de forma parcialmente satisfatória = 2,5 pontos; 
- Atendimento do item de forma satisfatória = 5,0 pontos. 
7.3. A pontuação total do Proponente corresponderá à somatória das notas por quesito, podendo 
atingir, no máximo, 55 pontos. 
7.3.1. A Comissão deverá atribuir uma nota para cada quesito, sendo considerada a nota mais alta 
por quesito e zero a pontuação atribuída a quem não atender ao quesito ou não apresentar a docu-
mentação necessária para sua avaliação. 
7.3.2. Também será valorada a demonstração de cuidado e esmero na elaboração da proposta, evi-
denciando atenção a todos os critérios em avaliação. 
7.4. As propostas serão classificadas em ordem decrescente, de acordo com as pontuações obtidas 
por cada Proponente. 
7.4.1. Serão desclassificados os Proponentes cuja pontuação total seja inferior a 36,5 pontos ou que 
tenham recebido nota 0 em qualquer um dos critérios 1, 2, 3, 5, 6 ou 7 de seleção; 
7.5. Havendo empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados como critérios de desempate, 
nesta ordem, a maior pontuação no critério “1: Adequação do plano de trabalho aos parâmetros e 



metas traçados no Anexo I - Referências para Elaboração do Plano de Trabalho quanto às atividades 
finalísticas”. 
7.5.1. Persistindo o empate, será considerada a maior pontuação no critério “2: Adequação do plano 
de trabalho aos parâmetros e metas traçados no Anexo I - Referências para Elaboração do Plano de 
Trabalho quanto às atividades administrativas” e, em seguida, a maior pontuação no critério “7: Ade-
quação da proposta orçamentária com o Anexo I - Referências para Elaboração do Plano de Traba-
lho”. 
7.5.2. Persistindo o empate, será efetuado um sorteio em sessão pública a ser designada pela Co-
missão de Seleção, com a presença de representante das Proponentes empatadas. 
7.6. É facultado à Comissão de Seleção proceder diligências complementares visando eventuais es-
clarecimentos dos Proponentes no prazo de dois dias úteis, contados da publicação da intimação no 
Diário Oficial da Cidade de São Paulo. 
7.7. Após a seleção, a Comissão de Seleção elaborará parecer técnico, contendo a fundamentação 
para pontuação atribuída a cada critério a cada uma das Proponentes (“Parecer Técnico”), que será 
publicado no diário oficial. 
7.7.1. Os Proponentes poderão impugnar o Parecer Técnico, no prazo de cinco dias úteis, a contar 
de sua publicação, por meio de recurso dirigido à autoridade competente. 
7.7.1.1. O recurso será endereçado à Comissão de Seleção e conterá exposição clara e completa 
das razões do inconformismo do recorrente. 
7.7.1.2. O recurso deverá ser enviado por e-mail enviado ao endereço eletrônico diesp@sme.prefei-
tura.sp.gov.br até as 17h do último dia útil do prazo. 
7.7.2. Interpostos recursos, as demais proponentes serão intimadas, por meio publicação em diário 
oficial, para apresentação de contrarrazões, no prazo de cinco dias úteis. 
7.7.2.1. As contrarrazões deverão ser enviadas por e-mail enviado ao endereço eletrônico di-
esp@sme.prefeitura.sp.gov.br até as 17h do último dia útil do prazo 
7.7.3. Os recursos apresentados serão analisados pela Comissão de Seleção, que poderá manter o 
Parecer Técnico ou revê-lo, acatando total ou parcialmente os requerimentos dos recorrentes. 
7.7.3.1. Exercido o juízo de retratação a que se refere o subitem antecedente, o processo será en-
caminhado a Coordenadora da COCEU - Coordenadoria dos Centros Educacionais Unificados para 
deliberação. 
7.7.3.2. Eventual acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
7.7.4. Esgotado o prazo sem interposição de recursos ou decididos estes pela autoridade compe-
tente, a classificação definitiva dos Proponentes será publicada em diário oficial. 
7.7.4.1. Não caberá novo recurso em face da classificação definitiva. 
 
8. DA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR, HOMOLOGAÇÃO E CONVO-
CAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO 
8.1. Publicado o resultado definitivo, o Proponente mais bem classificado será convocado para apre-
sentar, no prazo de cinco dias úteis, os seguintes documentos complementares (“Documentação 
Complementar”): 
a) estatuto consolidado, devidamente registrado no registro competente; ou, tratando-se de socie-
dade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta comercial. Em ambos os casos, os atos 
constitutivos da Proponente devem contemplar, no que couber, os requisitos previstos no art. 33 da 
Lei Federal nº 13.019, de 2014 
b) comprovante de inscrição no CNPJ, demonstrando sua existência jurídica há, no mínimo, um ano; 
c) cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual; 
d) certidão negativa de tributos mobiliários relativos ao município sede da Proponente. Caso a inte-
ressada não esteja cadastrada como contribuinte no Município de São Paulo, deverá apresentar 
declaração, firmada pelo representante legal, sob as penas da lei, de que nada deve à Fazenda do 
Município de São Paulo; 
e) certidão de débitos relativos a créditos tributários federais e à dívida ativa da União; 
f) comprovante de inexistência de registros no Cadastro Informativo Municipal, instituído pela Lei 
Municipal nº 14.094, de 2005; 



g) comprovante de inscrição no Cadastro Municipal Único de Entidades Parceiras do Terceiro Setor 
(“CENTS”) vigente ou, no caso de entidades não cadastradas, formulário de solicitação de inscrição 
no CENTS, disponível na página eletrônica da Secretaria Municipal de Gestão, nos termos do De-
creto nº 52.830, de 2011. 
h) certidão de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, com prazo de 
validade em vigência; 
i) relação nominal dos dirigentes da Proponente, com endereço, telefone, endereço de correio ele-
trônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de 
Pessoas Físicas, contemplando todos os dirigentes com cargos estatutários; 
j) comprovação de que a pessoa jurídica funciona no endereço por ela declarado; 
k) declaração, sob as penas da lei, de inexistência dos impedimentos para celebrar qualquer moda-
lidade de parceria, conforme previsto no artigo 39 da Lei Federal nº 13.019, de 2014. 
l) declaração, sob as penas da lei, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz. 
m) declaração de cada um dos diretores da Proponente de não incidência nas hipóteses de inelegi-
bilidade, conforme emenda nº 35 à Lei Orgânica do Município de São Paulo e Decreto nº 53.177, de 
2012. 
n) declaração de que possui condições materiais e capacidade técnica e operacional para o desen-
volvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabeleci-
das. 
o) comprovação de que os objetivos da interessada são voltados à promoção de atividades e finali-
dades de relevância pública e social. 
p) comprovação de que, em caso de dissolução, seu patrimônio líquido será transferido a outra pes-
soa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos desta Lei e cujo objeto social seja, prefe-
rencialmente, o mesmo da entidade extinta, exceto para organizações religiosas 
q) declaração de que sua escrituração está de acordo com os princípios fundamentais de contabili-
dade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade. 
8.1.1. Todas as certidões constantes da Documentação Complementar devem estar com o prazo de 
validade vigente ao tempo de sua apresentação. 
8.1.2. As declarações constantes da Documentação Complementar deverão observar os modelos 
constantes do Anexo IV - Modelos e Declarações. 
8.2. Caso a Proponente mais bem classificada não entregue toda a Documentação Complementar, 
mediante pedido de dilação de prazo enviado até às 17h do último dia do prazo, para o e-mail di-
esp@sme.prefeitura.sp.gov.br, este poderá ser prorrogado por mais cinco dias úteis uma única vez, 
por decisão da autoridade competente. 
8.2.1. Persistindo a omissão integral ou parcial na entrega da Documentação Complementar ou exis-
tindo algum impedimento para a celebração do Termo, a Proponente será inabilitada, convocando-
se a Proponente imediatamente mais bem classificada para apresentar a Documentação Comple-
mentar, no prazo de cinco dias úteis. 
8.2.2. O procedimento referido no subitem anterior será repetido, respeitada a ordem de classificação 
das propostas, até que uma Proponente apresente, completa e regularmente, toda a Documentação 
Complementar. 
8.2.3. A Proponente habilitada fica obrigada a informar à administração pública qualquer evento ocor-
rido após a apresentação da Documentação Complementar que afete o cumprimento dos requisitos 
e exigências previstos para a sua formalização ou possa prejudicar a regular celebração do Termo. 
8.2.4. Na hipótese de não haver Proponentes classificadas e habilitadas, o Chamamento será decla-
rado fracassado. 
8.3. Constatada a completude e a regularidade da Documentação Complementar e o atendimento 
de todos os requisitos para a celebração do Termo pela Proponente, o processo será encaminhado 
à autoridade competente para homologação do resultado do Chamamento, que será publicado em 
diário oficial e na página da SME na internet. 
8.3.1. A homologação do Chamamento não obriga a administração pública a firmar o Termo. 
8.3.2. A autorização para a celebração do Termo e para empenho dos recursos necessários poderá 
ser dada no mesmo ato da homologação do resultado do chamamento. 

http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/decreto-52830-de-01-de-dezembro-de-2011/
http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/decreto-52830-de-01-de-dezembro-de-2011/


8.4. Autorizada a celebração, a Proponente será convocada, por meio eletrônico, para a celebração 
do Termo no prazo de cinco dias úteis, prorrogável por igual período. 
8.4.1. A vigência do Termo será de 12 meses, a partir de sua celebração, podendo ser prorrogado, 
respeitado o limite máximo de 120 meses de vigência. 
 
9. DO VALOR GLOBAL E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. O valor global de referência para a realização do objeto do Termo é de R$ 11.099.491,21 (onze 
milhões e noventa e nove mil e quatrocentos e noventa e um reais e vinte e um centavos) para 
os 12 meses de vigência. 
9.1.1. O exato valor a ser repassado será definido no Termo de Colaboração, observada a proposta 
apresentada pela Proponente selecionada. 
9.1.2. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso constante no Anexo II - 
Modelo de Plano de Trabalho, que guardará consonância com as metas da parceria, observado o 
disposto no art. 48 da Lei nº 13.019, de 2014. 
9.2. Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Edital são 
provenientes da dotação 
nº 16.10.12.368.3010.4.303.33503900.00 e 16.10.12.368.3010.2.872.33503900.00. 
9.3. Os recursos recebidos em decorrência da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu 
objeto, conforme previsto no plano de trabalho e na proposta orçamentária. 
9.3.1. Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados em conta corrente es-
pecífica em instituição financeira pública (“Conta Vinculada”). 
9.3.1.1. A Conta Vinculada não poderá receber recursos de outras origens nem ser utilizada para 
pagamento de despesas alheias à parceria. 
9.3.1.2. Os rendimentos de ativos financeiros da Conta Vinculada à parceria serão aplicados no ob-
jeto da parceria, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os 
recursos transferidos. 
9.3.1.3. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive os 
provenientes das receitas de aplicações financeiras, serão devolvidos à administração pública por 
ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria. 
9.3.2. A administração pública poderá reter, cautelarmente, os repasses quando houver evidências 
ou suspeitas de irregularidade ou desvio de finalidade na aplicação dos recursos, quando a parceira 
inadimplir obrigações do Termo ou deixar de adotar, sem justificativa, as medidas saneadoras apon-
tadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo. 
 
10. DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1. A participação neste processo seletivo implicará aceitação integral e irretratável dos termos do 
Edital e seus anexos, bem como dos regulamentos administrativos e demais normas aplicáveis. 
10.1.1. Constituem anexos do Edital, dele fazendo parte: 
Anexo I - Referências Para Elaboração do Plano de Trabalho; 
Anexo II - Modelo de Plano de Trabalho; 
Anexo III - Minuta do Termo de Colaboração; 
Anexo IV - Modelos e Declarações 
10.2. As Participantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos docu-
mentos apresentados em qualquer fase do processo. 
10.3. As normas disciplinadoras do Edital serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitada a igualdade de oportunidade entre as participantes e desde que não comprometam o 
interesse público, a finalidade e a segurança da parceria. 
10.4. As Proponentes assumirão todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
ou quaisquer outras despesas correlatas à participação no Chamamento. 
10.4.1. A SME não será, em caso algum, responsável por esses custos, independentemente da con-
dução ou do resultado do Chamamento. 
10.5. A Administração se reserva o direito de, a qualquer tempo, por despacho motivado, adiar ou 
revogar o Chamamento, sem que isso represente motivo para que Proponentes pleiteiem indeniza-
ção. 



10.6. As retificações do Edital, por iniciativa da administração pública ou provocadas por eventuais 
impugnações, serão publicadas em diário oficial e no sítio eletrônico da SME. 
10.6.1. Se eventuais modificações afetarem substancialmente a formulação das propostas ou cria-
rem exigências de participação, será aberto novo prazo para entrega das propostas. Do contrário, 
não haverá mudanças quanto aos prazos fixados no Edital. 
10.7. A Comissão de Seleção resolverá os casos omissos e as situações não previstas no Edital, 
observadas as disposições legais e os princípios que regem a administração pública. 
10.7.1. Durante todo o processo de chamamento, a Comissão de Seleção poderá solicitar auxílio 
técnico das equipes de SME. 
10.8. Pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação do Edital e de seus ane-
xos deverão ser encaminhados com antecedência mínima de cinco dias da data limite para envio da 
proposta, de forma eletrônica, pelo e-mail: diesp@sme.prefeitura.sp.gov.br. 
10.9. Qualquer pessoa poderá impugnar o Edital, devendo protocolar o pedido pelo e-mail di-
esp@sme.prefeitura.sp.gov.br até cinco dias úteis antes da data final para apresentação das propos-
tas. 
10.9.1. A impugnação, que não impedirá a organização da sociedade civil impugnante de participar 
do Chamamento, deverá ser julgada até a data final para apresentação das propostas. 
Interessados poderão obter cópia da íntegra do Edital no site da SME. 
 
ANEXOS 
 
ANEXO I - REFERÊNCIAS PARA ELABORAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO 
 
1. CARACTERÍSTICAS GERAIS: 
Todos as instalações esportivas onde as Olimpíadas Estudantis e InterCEUs ocorrem, são elencados 
pela DIESP e seguem os preceitos da acessibilidade, atendendo não apenas ao público-alvo dessas 
ações, que são os estudantes com deficiência, como também para qualquer pessoa que requer al-
guma adequação, para a busca de uma inclusão efetiva e significativa. 
I. Modalidades Esportivas: 
13 modalidades esportivas, sendo Atletismo, Festival Paralímpico, Ginástica Artística, Ginástica 
Rítmica, Judô, Natação, Rugby Tag, Tênis, Tênis de Mesa e esportes de quadra (Basquete, Futsal, 
Handebol e Voleibol). 
II. Eventos: 
03 Eventos, sendo Cerimonial de Abertura, Cerimonial de Encerramento e Circuito Kids. 
III. Categorias: 
Olimpíadas Estudantis e InterCEUs 
Sub-08 - Estudantes nascidos em 2016 e 2017, apenas na modalidade de Ginástica Artística, Gi-
nástica Rítmica e Judô. 
Sub-10 - Estudantes nascidos em 2014 e 2015, apenas nas modalidades de Ginástica Artística, Gi-
nástica Rítmica, Judô, Natação e Tênis de Mesa; 
Pré Mirim - Estudantes nascidos em 2012 e 2013; 
Mirim - Estudantes nascidos em 2010 e 2011; 
Infantil - Estudantes nascidos em 2007, 2008 e 2009; 
Aberto -Estudantes nascidos até 2017 apenas para modalidade Festival Paralímpico. 
IV. Gêneros: 
Olimpíadas Estudantis e InterCEUs 
Misto - sendo obrigatória na modalidade de Rugby Tag e opcional na modalidade de Ginástica Rít-
mica. 
Masculino e Feminino nas demais modalidades. 
V. Cronograma Estimado: 
Período de Global de Realização: abril a dezembro, conforme segue: 
Planejamento SME / OSC: abril a dezembro 
Divulgação: abril a dezembro 
Cerimoniais: Abertura - maio; Encerramento - novembro a dezembro. 
Congresso Técnico: maio 



Circuito Kids - maio a setembro 
Esportes de Quadra: Regionais - maio a setembro; Polo - setembro a outubro; Finais Munici-
pais - outubro a dezembro. 
Atletismo - maio a novembro. 
Festival Paralímpico - agosto a setembro. 
Ginástica Artística - setembro a novembro. 
Ginástica Rítmica - outubro a novembro. 
Judô - agosto a novembro. 
Natação - agosto a novembro. 
Rugby Tag - agosto a setembro. 
Tênis - junho a setembro. 
Tênis de Mesa - junho a novembro. 
 
2. ESPORTES DE QUADRA (BASQUETE, FUTSAL, HANDEBOL E VOLEIBOL): 
A - Olimpíadas Estudantis 
Jogos realizados de segunda a sexta-feira. 
São divididas em 02 (duas) fases: Regional e Final Municipal. 
Fase Regional: as inscrições acontecem simultaneamente nas 13 Diretorias Regionais de Educação 
(DRE), sendo permitida uma vaga por unidade educacional em cada modalidade/categoria/gênero. 
As equipes são divididas em grupos de 03 a 05 participantes por modalidade/categoria/gênero, ga-
rantindo pelo menos 02 jogos por equipe no grupo; o número de equipes e grupos definirá a quanti-
dade de fases dentro de cada regional até tenhamos o campeão regional de cada DRE por modali-
dade/categoria/gênero. Classificam para fase polo no mínimo 01 (uma) ou até 02 (equipes) melhores 
colocadas. Serão premiados, com medalhas e troféus as equipes 1º, 2º e 3º colocadas. 
No caso das inscrições em uma modalidade/categoria/ gênero nas 13 Diretorias Regionais de Edu-
cação (DRE), onde a somatória do nº de equipes inscritas for igual ou inferior a 16 (dezesseis), não 
haverá Fase Regional classificando-se automaticamente. A Fase Inicial nesse caso será: 
· Até 05 equipes - Classificam para Final Municipal. 
· 06 a 16 equipes - Classificam para Fase Polo. 
Fase Final Municipal: será disputada em 02 (duas) etapas: 
1ª Etapa - Fase Polo: os campeões de cada DRE por modalidade/categoria/gênero são divididos em 
polos definidos pela SME, o campeão de cada polo será o representante na final municipal. Essa 
fase não tem premiação. 
No caso de modalidade/categoria/ gênero que não houve Fase Regional, as equipes se classificaram 
automaticamente e serão divididas em Polos definidos pela SME e em forma de disputa de acordo 
com número de equipes. Premiação para as 03 primeiras equipes com medalhas e troféus. O Cam-
peão do Polo estará classificado para Fase Final Municipal. 
2ª Etapa - Final Municipal: os representantes de cada polo por modalidade/categoria/gênero dispu-
tarão para definir os 04 (quatro) primeiros colocados das Olimpíadas Estudantis por modalidade/ca-
tegoria/gênero. Premiação para as 04 primeiras equipes com medalhas e troféus. 
No caso de modalidade/categoria/ gênero que não houve Fase Regional e Fase Polo, as equipes se 
classificaram automaticamente e competiram na forma de disputa de turno único. Premiação para 
todas as equipes com medalhas e troféus. 
B - InterCEUs 
Jogos realizados no final de semana (sábado e/ou domingo). 
Fase Única: Final Municipal. 
Fase Municipal: será disputada em 02 (duas) etapas: 
1ª Etapa - Fase Classificatória: acontece quando número inscrições nas 13 Diretorias Regionais de 
Educação (DRE) for de 06 (seis) ou mais equipes. As equipes são divididas em grupos de 03 (três) 
a 05 (cinco) participantes por modalidade/categoria/gênero, garantindo pelo menos 02 (dois) jogos 
por equipe no grupo; o número de equipes e grupos definirá a quantidade de fases até tenhamos o 
campeão por modalidade/categoria/ gênero. Classificam para Final Municipal no mínimo 01 (uma) 
ou até 02 (equipes) melhores colocadas. Essa fase não tem premiação. 
2ª Etapa - Final Municipal: os representantes classificados ou no caso de grupo único por modali-
dade/categoria/gênero se enfrentarão através de sorteio em forma de disputa de acordo com número 



de equipes. Definindo os 04 (quatro) primeiros colocados do InterCEUs por modalidade/categoria/gê-
nero. Premiação para as 04 primeiras equipes com medalhas e troféus. 
 
3. ATLETISMO 
PROVAS E CATEGORIAS: As inscrições ocorrem nas 13 Diretorias Regionais de Educação (DRE). 
Contemplando as seguintes provas por categoria: 
Infantil 
· 100 metros rasos (masculino e feminino) 
· 400 metros rasos (masculino e feminino) 
· 800 metros rasos (masculino e feminino) 
· Revezamento 4x100 metros rasos (misto com 02 (dois) estudantes do gênero feminino e 02 (dois) 
estudantes do gênero masculino, podendo haver um estudante reserva de cada gênero) 
· Arremesso de Peso (masculino peso de 5kg e feminino peso de 3kg) 
· Salto em Altura (masculino e feminino) 
· Salto em Distância (masculino e feminino) 
Mirim 
· 75 metros rasos (masculino e feminino) 
· 250 metros rasos (masculino e feminino) 
· 400 metros rasos (masculino e feminino) 
· Revezamento 4x75 metros rasos (misto com 02 (dois) estudantes do gênero feminino e 02 (dois) 
estudantes do gênero masculino, podendo haver um estudante reserva de cada gênero) 
· Arremesso de Peso (masculino peso de 4kg e feminino peso de 3kg) 
· Salto em Altura (masculino e feminino) 
· Salto em Distância (masculino e feminino) 
Pré-Mirim 
· 50 metros rasos (masculino e feminino) 
· 100 metros rasos (masculino e feminino) 
· 250 metros rasos (masculino e feminino) 
· Revezamento 4x50 metros rasos (misto com 02 (dois) estudantes do gênero feminino e 02 (dois) 
estudantes do gênero masculino, podendo haver um estudante reserva de cada gênero) 
· Lançamento de Pelota (masculino e feminino) 
· Salto em Altura (masculino e feminino) 
· Salto em Distância (masculino e feminino) 
A - Olimpíadas Estudantis 
Competições realizadas de segunda a sexta-feira. 
São divididas em 02 (duas) fases: Regional e Final Municipal. 
Fase Regional - OE Serão realizadas 14 Etapas regionais em formato de competição. As unidades 
na respectiva categoria e gênero poderão inscrever 03 (três) estudantes por prova, uma equipe de 
revezamento mista, composta por 06 (seis) estudantes, sendo 02 (dois) reservas, sendo 01 de cada 
gênero. Cada aluno poderá participar, no máximo, em 02 (duas) provas mais o revezamento. Clas-
sificam-se para Final Municipal os 1º e 2º colocados de cada prova/categoria/gênero da Fase Regi-
onal. Serão premiados, com medalhas os 1º, 2º e 3º colocados de cada prova/categoria/gênero. 
Serão premiadas com troféus as 03 (três) unidades educacionais melhores colocadas. 
Fase Final Municipal: será disputada em etapa única: 
Olimpíada Estudantis - Final Municipal: os representantes classificados das 13 Diretorias Regio-
nais de Educação (DRE), por prova/categoria/gênero disputarão em formato de competição. Serão 
premiados, com medalhas os 1º, 2º e 3º colocados de cada prova/categoria/gênero. Serão premiadas 
com troféus as 03 (três) unidades educacionais melhores colocadas. 
B - InterCEUs 
Competições realizadas de segunda a sexta-feira. 
Fase Única: Final Municipal. 
Final Municipal: os Inscritos, de cada um das 13 Diretorias Regionais de Educação (DRE), por 
prova/categoria/gênero disputarão em formato de competição. Serão premiados, com medalhas os 
1º, 2º e 3º colocados de cada prova/categoria/gênero. Serão premiadas com troféus as 03 (três) 
unidades educacionais melhores colocadas. 



 
4. FESTIVAL PARALÍMPICO: 
A. Olimpíadas Estudantis e InterCEUs 
Competições realizadas de segunda a sexta-feira. 
Os eventos irão ocorrer em paralelo no mesmo dia e local, com premiações separadas. Fase 
Única: Final Municipal. 
· Fase Final Municipal: será disputada em 02 (duas) etapas: 
1ª Etapa - Atletismo: De acordo com as inscrições nas 13 Diretorias Regionais de Educação (DRE) 
são divididos 03 (três) Polos. Os eventos ocorrerão em formato de festival, nas diferentes clas-
ses/categorias/gêneros. Todos os participantes serão premiados com medalha de participação. 
PROVAS E CATEGORIAS: As inscrições ocorrem nas 13 Diretorias Regionais de Educação (DRE). 
Contemplando as seguintes provas, com no mínimo 02 (dois) estudantes. 
· 25 metros rasos 
· 50 metros rasos 
· 50 metros rasos com condução (estudantes cadeirantes) 
· 75 metros rasos 
· 100 metros rasos 
· Lançamento de Pelota 
· Salto em Distância 
2ª Etapa - Vôlei Sentado e Tênis de Mesa: De acordo com as inscrições nas 13 Diretorias Regionais 
de Educação (DRE) são divididos 02 (dois) Polos. Os eventos ocorrerão em formato de festival. 
No Tênis de Mesa a forma de disputa será definida de acordo com número de participantes presen-
tes. No Vôlei Sentado as unidades educacionais podem levar sua equipe. Caso não tenham, as 
equipes serão formadas com os participantes presentes de cada DRE ou conjunto de DREs. Todos 
os participantes serão premiados com medalha de participação para cada modalidade. 
 
5. GINÁSTICA ARTÍSTICA: 
A. Olimpíadas Estudantis 
Eventos realizados de segunda a sexta-feira. 
Fase Única: Final Municipal. 
· Fase Final Municipal: será disputada em 02 (duas) etapas: 
1ª Etapa - Fase Polo: De acordo com as inscrições nas 13 Diretorias Regionais de Educação (DRE) 
são divididos 04 (quatro) Polos. Os eventos ocorrerão em formato de festival, dividida em níveis 
(A - Iniciante; B - Praticante; C - Intermediário; D - Avançado e E - Elite) nas diferentes categorias/gê-
neros. Avançam para a Final Municipal os 06 primeiros colocados com melhor pontuação dentro de 
cada categoria/nível/gênero em cada polo. Todos os participantes serão premiados de acordo com 
a faixa de classificatória atingida, divididas em 1º lugar, 2º lugar, 3º lugar e 4º lugar. Serão premiadas 
com troféus as 03 (três) unidades educacionais melhores colocadas em cada Polo. 
2ª Etapa - Final Municipal: Os classificados em cada categoria/nível/gênero disputarão em formato 
de competição, dividida em níveis (A - Iniciante; B - Praticante; C - Intermediário; D - Avançado e E 
- Elite) nas diferentes categorias/gêneros. Serão premiados, com medalhas os 1º, 2º e 3º colocados 
de cada categoria/nível/gênero. Serão premiadas com troféus as 03 (três) unidades educacionais 
melhores colocadas. 
B. InterCEUs 
Evento realizado no final de semana (sábado e/ou domingo) 
Fase Única: Final Municipal. 
· Fase Final Municipal: será disputada em 02 (duas) etapas: 
1ª Etapa - Fase Classificatória: Inscrições nas 13 Diretorias Regionais de Educação (DRE), dispu-
tadas em 02 (dois) Polo. Os eventos ocorrerão em formato de festival, dividida em níveis (A - Ini-
ciante; B - Praticante; C - Intermediário; D - Avançado e E - Elite) nas diferentes categorias/gêneros. 
Avançam para a Final Municipal os 06 primeiros colocados com melhor pontuação dentro de cada 
categoria/nível/gênero em cada polo. Todos os participantes serão premiados de acordo com a faixa 
de classificatória atingida, divididas em 1º lugar, 2º lugar, 3º lugar e 4º lugar. Serão premiadas com 
troféus as 03 (três) unidades educacionais melhores colocadas em cada Polo. 



2ª Etapa - Final Municipal: Os classificados em cada categoria/nível/gênero disputarão em formato 
de competição, dividida em níveis (A - Iniciante; B - Praticante; C - Intermediário; D - Avançado e E 
- Elite) nas diferentes categorias/gêneros. Serão premiados, com medalhas os 1º, 2º e 3º colocados 
de cada categoria/nível/gênero. Serão premiadas com troféus as 03 (três) unidades educacionais 
melhores colocadas em cada competição 
 
6. GINÁSTICA RÍTMICA: 
A. Olimpíadas Estudantis e InterCEUs 
Evento realizado de segunda a sexta-feira. 
Os eventos irão ocorrer em paralelo no mesmo dia e local, com apresentações e premiações sepa-
radas nas Olimpíadas Estudantis e InterCEUs. 
Fase Única: Final Municipal. 
· Fase Final Municipal: será disputada em 02 (duas) etapas: 
1ª Etapa - Fase Polo: De acordo com as inscrições nas 13 Diretorias Regionais de Educação (DRE) 
são divididos 02 (dois) Polos. Os eventos ocorrerão em formato de festival, dividido nas diferen-
tes categorias e tipos de apresentação. 
a) Conjunto com Mãos Livres - Sub-10 e Sub-08 
b) Conjunto com Aparelhos - Pré Mirim, Mirim e Infantil 
c) Individual com Aparelho - Todas Categorias, sendo 01 representante de cada Unidade Educacio-
nal em cada categoria. 
Avançam para a Final Municipal os 05 primeiros colocados com melhor pontuação dentro de cada 
categoria/tipo de apresentação/competição em cada polo. Serão premiados, com medalhas os 1º, 
2º, 3º e 4º colocados com melhor pontuação dentro de cada categoria/tipo de apresentação/compe-
tição. Serão premiadas com troféus as 03 (três) unidades educacionais melhores colocadas em cada 
Polo/competição. 
2ª Etapa - Final Municipal: Os classificados em cada categoria disputarão em formato de compe-
tição. Serão premiados, com medalhas os 1º, 2º e 3º colocados com melhor pontuação dentro de 
cada categoria/tipo de apresentação/competição. Serão premiadas com troféus as 03 (três) unidades 
educacionais melhores colocadas em cada competição. 
 
7. Judô: 
A. Olimpíadas Estudantis e InterCEUs 
Evento realizado de segunda a sexta-feira. 
Os eventos irão ocorrer em paralelo no mesmo dia e local, com compétições e premiações separadas 
nas Olimpíadas Estudantis e InterCEUs. 
Fase Única: Final Municipal. 
· Fase Final Municipal: será disputada em 02 (duas) etapas: 
1ª Etapa - Fase Polo: De acordo com as inscrições nas 13 Diretorias Regionais de Educação (DRE) 
são divididos 02 (dois) Polos. Os eventos ocorrerão em formato de festival, dividida nas diferen-
tes classes/categorias/gêneros/competição. Avançam para a Final Municipal os 03 primeiros coloca-
dos de classes/categorias/gêneros/competição em cada polo. Todos os participantes serão premia-
dos com medalha de participação. Serão premiados, com medalhas os 1º, 2º e 3º colocados de cada 
classe/categoria/gênero/competição. Serão premiadas com troféus as 03 (três) unidades educacio-
nais melhores colocadas em cada Polo/competição. 
2ª Etapa - Final Municipal: Os classificados em cada classe/categoria/gênero/competição disputa-
rão em formato de competição. Serão premiados, com medalhas os 1º, 2º e 3º primeiros colocados 
de cada classe/categoria/gênero/competição. Serão premiadas com troféus as 03 (três) unidades 
educacionais melhores colocadas em cada Competição. 
 
8. NATAÇÃO: 
PROVAS E CATEGORIAS: As inscrições ocorrem nas 13 Diretorias Regionais de Educação (DRE). 
Contemplando as seguintes provas por categoria: 

• Infantil 
· 25 metros Livre (masculino e feminino) 
· 50 metros Livre (masculino e feminino) 



· 100 metros Livre (masculino e feminino) 
· 25 metros Costas (masculino e feminino) 
· 25 metros Peito (masculino e feminino) 
· 25 metros Borboleta (masculino e feminino) 
· 100 metros Medley (masculino e feminino) 
· Revezamento 4x50 metros Livre (misto com 02 (dois) estudantes do gênero feminino e 02 (dois) 
estudantes do gênero masculino, podendo haver um estudante reserva de cada gênero) 

• Mirim 
· 25 metros Livre (masculino e feminino) 
· 50 metros Livre (masculino e feminino) 
· 100 metros Livre (masculino e feminino) 
· 25 metros Costas (masculino e feminino) 
· 25 metros Peito (masculino e feminino) 
· 25 metros Borboleta (masculino e feminino) 
· 100 metros Medley (masculino e feminino) 
· Revezamento 4x50 metros Livre (misto com 02 (dois) estudantes do gênero feminino e 02 (dois) 
estudantes do gênero masculino, podendo haver um estudante reserva de cada gênero) 

• Pré-Mirim 
· 25 metros Livre (masculino e feminino) 
· 50 metros Livre (masculino e feminino) 
· 25 metros Costas (masculino e feminino) 
· 25 metros Peito (masculino e feminino) 
· 25 metros Borboleta (masculino e feminino) 
· 100 metros Medley (masculino e feminino) 
· Revezamento 4x25 metros Livre (misto com 02 (dois) estudantes do gênero feminino e 02 (dois) 
estudantes do gênero masculino, podendo haver um estudante reserva de cada gênero) 

• Sub-10 
· 25 metros Livre (masculino e feminino) 
· 50 metros Livre (masculino e feminino) 
· 25 metros Costas (masculino e feminino) 
· 25 metros Peito (masculino e feminino) 
· Revezamento 4x25 metros Livre (misto com 02 (dois) estudantes do gênero feminino e 02 (dois) 
estudantes do gênero masculino, podendo haver um estudante reserva de cada gênero) 
A. Olimpíadas Estudantis e InterCEUs 
Evento realizado de segunda a sexta-feira. 
Os eventos irão ocorrer em paralelo no mesmo dia e local, com competições e premiações separadas 
nas Olimpíadas Estudantis e InterCEUs. 
Fase Única: Final Municipal. 
· Fase Final Municipal: será disputada em 02 (duas) etapas: 
· 1ª Etapa - Fase Polo - OE / Fase Classificatória - InterCEUs: os representantes inscritos nas 
Olimpíadas Estudantis e InterCEUs, de cada uma das 13 Diretorias Regionais de Educação (DRE), 
são divididos 02 (dois) Polos e participarão em formato de festival, dividido em provas/catego-
rias/gêneros/competição. As unidades educacionais na respectiva categoria/gênero poderão inscre-
ver 08 (oito) estudantes por prova, uma equipe de revezamento mista, composta por 06 (seis) estu-
dantes, podendo haver um estudante reserva de cada gênero. Cada estudante poderá participar, no 
máximo, em 02 (duas) provas mais o revezamento. Classificam-se para Final Municipal os 04 pri-
meiros colocados de provas/categorias/gêneros/competição em cada polo, que completarem as pro-
vas cumprindo os aspectos técnicos básicos. Serão premiados, com medalhas os 1º, 2º e 3º coloca-
dos de cada prova/categoria/gênero/competição. Todos os participantes serão premiados com me-
dalha de participação. Serão premiadas com troféus as 03 (três) unidades educacionais melhores 
colocadas em cada Polo/competição. 
2ª Etapa - Final Municipal: os representantes classificados nas Olimpíadas Estudantis e InterCEUs, 
de cada um das 13 Diretorias Regionais de Educação (DRE), por prova/categoria/gênero/competição 
disputarão em formato de competição, acontecendo em paralelo no mesmo dia e local, com provas 
e premiações separadas. Serão premiados, com medalhas os 1º, 2º e 3º colocados de cada 



prova/categoria/ gênero/competição. Serão premiadas com troféus as 03 (três) unidades educacio-
nais melhores colocadas por competição. 
 
9. RUGBY TAG: 
A. Olimpíadas Estudantis e InterCEUs 
Evento realizado de segunda a sexta-feira. 
Os eventos irão ocorrer em paralelo no mesmo dia e local, com apresentações e premiações sepa-
radas nas Olimpíadas Estudantis e InterCEUs. 
Fase Única: Final Municipal. 
· Fase Final Municipal: será disputada em 02 (duas) etapas: 
· 1ª Etapa - Fase Polo - OE / Fase Classificatória - InterCEUs: os representantes inscritos nas 
Olimpíadas Estudantis e InterCEUs, de cada uma das 13 Diretorias Regionais de Educação (DRE), 
são divididos 02 (dois) Polos e participarão em formato de festival, dividido em categorias/com-
petição. Cada unidade educacional poderá inscrever 01 equipe MISTA por categoria que deverá 
obrigatoriamente conter membros do gênero masculino e feminino, mantendo essa estrutura por toda 
partida. Classificam-se para Final Municipal as equipes 1º, 2º e 3ª colocadas de categoria/competi-
ção. Todos os participantes serão premiados com medalha de participação. Serão premiados com 
medalhas as equipes 1º, 2º e 3º colocadas por categoria/competição. Serão premiadas com troféus 
as 03 (três) unidades educacionais melhores colocadas em cada Polo/competição. 
2ª Etapa - Final Municipal: os representantes classificados nas Olimpíadas Estudantis e InterCEUs, 
de cada um das 13 Diretorias Regionais de Educação (DRE), por categoria/ competição disputarão 
em formato de competição. Serão premiados, com medalhas as equipe 1º, 2º e 3º colocadas de 
cada categoria/competição. Serão premiadas com troféus as 03 (três) unidades educacionais me-
lhores colocadas por competição. 
 
10. TÊNIS: 
A. Olimpíadas Estudantis e InterCEUs 
Evento realizado de segunda a sexta-feira. 
Os eventos irão ocorrer em paralelo no mesmo dia e local, com competições e premiações separadas 
nas Olimpíadas Estudantis e InterCEUs. 
Fase Única: Final Municipal. 
· Fase Final Municipal: será disputada em 02 (duas) etapas: 
1ª Etapa - Fase Polo - OE / Fase Classificatória - InterCEUs: De acordo com as inscrições nas 
Olimpíadas Estudantis e InterCEUs, de cada uma das 13 Diretorias Regionais de Educação (DRE) 
serão divididos 05 (cinco) Polos. Os eventos ocorrerão em formato de festival, nas diferentes 
categorias/gêneros/competições. Avançam para a Final Municipal os 03 primeiros colocados, dentro 
de cada categoria/gênero/competição em cada polo. Todos os participantes serão premiados com 
medalha de participação. Serão premiados com medalhas os estudantes 1º, 2º e 3º colocados por 
categoria/gênero/competição. Serão premiadas com troféus as 03 (três) unidades educacionais me-
lhores colocadas em cada Polo/competição. 
2ª Etapa - Final Municipal: Os classificados em cada categoria/gênero/competição disputarão 
em formato de competição. Serão premiados os 03 primeiros colocados de cada categoria/gê-
nero/competição. Serão premiadas com troféus as 03 (três) unidades educacionais melhores colo-
cadas por competição. 
 
11. TÊNIS DE MESA: 
A. Olimpíadas Estudantis 
Eventos realizados de segunda a sexta-feira 
São divididas em 02 (duas) fases: Regional e Final Municipal. 
· Fase Regional - OE: De acordo com as inscrições nas Olimpíadas Estudantis, serão realizadas 13 
Etapas regionais em formato de festival, nas diferentes categorias/gêneros. Avançam para a Final 
Municipal os 04 primeiros colocados, dentro de cada categoria/gênero em cada polo. Todos os par-
ticipantes serão premiados com medalha de participação. Serão premiados com medalhas os estu-
dantes 1º, 2º e 3º colocados por categoria/gênero. Serão premiadas com troféus as 03 (três) unida-
des educacionais melhores colocadas em cada Regional. 



· Fase Final Municipal: Os classificados em cada categoria/gênero disputarão em formato de com-
petição. Serão premiados os 03 primeiros colocados de cada categoria/gênero. Serão premiadas 
com troféus as 03 (três) unidades educacionais melhores colocadas. 
B. InterCEUs 
Evento realizado no final de semana (sábado e/ou domingo) 
Fase Única: Final Municipal. 
· Fase Final Municipal: será disputada em 01 (uma) etapa: 
1ª Etapa - Final Municipal: De acordo com as inscrições no InterCEUs, de cada uma das 13 Dire-
torias Regionais de Educação (DRE), disputarão em formato de festival. Todos os participantes 
serão premiados com medalha de participação. Serão premiados com medalhas os estudantes 1º, 
2º e 3º colocados por categoria/gênero. Serão premiadas com troféus as 03 (três) unidades educa-
cionais melhores colocadas. 
 
12. CERIMONIAL DE ABERTURA: 
Evento realizado de segunda a sexta-feira 
Será realizado em simultâneo no mesmo espaço para Olimpíadas Estudantis e InterCEUs. 

• Características Mínimas: 
· Transporte aos estudantes 
· Desfile de Abertura, onde cada Diretoria Regional de Educação (DRE) terá sua delegação composta 
de até 15 estudantes. 
· Disponibilizar Bandeiras - Brasil / São Paulo / Prefeitura de São Paulo. 
· Execução do Hino Nacional 
· Atividade (s) interativa (s) com temática esportiva. 
· Disponibilizar gratuitamente aos estudantes durante o evento água e 02 (dois) itens de alimentação 
sendo 01 (um) doce e 01 (um) salgado, os quais devem ser informado anteriormente à DIESP para 
análise do corpo técnico da SME. 
· Demais recursos que a OSC julgar necessário para atingir os objetivos e metas. 
 
13. CERIMONIAL DE ENCERRAMENTO: 
Evento realizado de segunda a sexta-feira 
Será realizado em simultâneo no mesmo espaço para Olimpíadas Estudantis e InterCEUs. 

• Características Mínimas: 
· Cada Diretoria Regional de Educação (DRE) terá sua delegação composta de até 30 membros, 
com enfoque em professores. 
· Disponibilizar gratuitamente água durante o evento. 
· Disponibilizar Bandeiras - Brasil / São Paulo / Prefeitura de São Paulo. 
· Execução do Hino Nacional 
· Entrega das Premiações Gerais 
· Demais recursos que a OSC julgar necessário para atingir os objetivos e metas. 
 
14. CIRCUITO KIDS: 
Evento realizado de segunda a sexta-feira 
Será realizado em simultâneo no mesmo espaço para Olimpíadas Estudantis e InterCEUs. 

• Características Mínimas: 
· Transporte aos estudantes 
· 13 etapas, sendo uma para cada DRE divididas em 02 dias 
· Cada dia com 02 períodos de 3 horas de duração; 
· No mínimo 200 vagas por período para estudantes entre 09 à 10 anos. 
· Deve desenvolver atividades de caráter de iniciação esportiva, educacional e lúdica em formato de 
circuito. 
· A OSC deve providenciar os materiais, equipamentos, pessoal e transporte para execução; 
· Disponibilizar gratuitamente água durante o evento. 
· Todos os participantes devem receber medalhas de participação 
· Demais recursos que a OSC julgar necessário para atingir os objetivos e metas. 
 



15. PREMIAÇÕES GERAIS: 
Serão realizados em simultâneo no mesmo espaço para Olimpíadas Estudantis e InterCEUs. 
Prêmios: 
A - Incentivo a Mulher no Esporte 
· Premiação para maior efetiva participação feminina em todas as modalidades. 
· Premiar com certificado e troféu alusivo ao tema as 03 (três) melhores unidade educacional nas 
Olimpíadas Estudantis e os 03 (três) melhores Centro Educacional Unificado nos InterCEUs. 
B - Escola Inclusiva / CEU Inclusivo 
· Premiação para maior participação efetiva nos Festivais Paralímpicos. 
· Premiar com certificado e troféu alusivo ao tema as 03 (três) melhores unidade educacional nas 
Olimpíadas Estudantis e os 03 (três) melhores Centro Educacional Unificado nos InterCEUs. 
C - Troféu Oportunidade 
· Premiação para o maior número de participações efetivas em todas as modalidades. 
· Premiar com certificado e troféu alusivo ao tema as 03 (três) melhores unidade educacional nas 
Olimpíadas Estudantis e os 03 (três) melhores Centro Educacional Unificado nos InterCEUs. 
D - Troféu Eficiência 
· Premiação para a melhor relação entre inscrições e participação efetiva em todas as modalidades. 
Serão considerados pelo Comitê Organizador - Participação Efetiva, WOs, Desistências e outros 
fatores que interfiram na eficiência. 
· Premiar com certificado e troféu alusivo ao tema as 03 (três) melhores unidade educacional nas 
Olimpíadas Estudantis e os 03 (três) melhores Centro Educacional Unificado nos InterCEUs. 
E - Classificação Geral - Olimpíadas Estudantis / InterCEUs / DREs 
· Premiação para as melhores pontuações gerais entre os participantes. 
· Premiar com certificado e troféu alusivo ao tema 30 (trinta) unidades educacionais nas Olimpíadas 
Estudantis, 10 (dez) Centros Educacionais Unificados nos InterCEUs e as 13 (treze) DREs equiva-
lentes à sua classificação. 
· Todas as Unidades Educacionais, Centros Educacionais Unificados e DREs participantes deverão 
receber um Certificado de Participação. 
F - Outras Propostas 
Outras premiações que a OSC julgar necessário para atingir os objetivos e metas. 
 
16. RECURSOS: 
Para execução deste Programa a Organização de Sociedade Civil/pessoa jurídica interessada de-
verá providenciar: 
· Arbitragem, Transporte e Socorristas para todas as modalidades e etapas. 
· Ambulâncias; 
· Súmulas, Laptop, impressoras, balanças, tendas, mesas e cadeiras. 
· Materiais esportivos para as modalidades, com pelo menos: 

• Bolas e Redes na Fase Municipal. Na Fase Polo quando ocorrer fora da administração direta - Es-
portes de Quadra. 

• Câmara de Chamada - Festival Paralímpico / Natação. 
• Material completo em todas as etapas - Atletismo / Festival Paralímpico / Ginástica Artística / 

Ginástica Rítmica / Judô / Rugby Tag / Natação / Tênis / Tênis de Mesa. 
· Identidade Visual para as competições 
· Premiações (Medalhas, Troféus, Certificados e Outras) 
§ Medalhas em metal fundido ou similar em 04 colorações (envelhecidas em dourada, prateada, 
bronzeada e cobreada) com pintura esmaltada. Personalizada para o evento em alto relevo e com 
fita colorida e personalizada. Medindo no mínimo 6x6cm e 3mm de espessura. 
§ Troféus de material metálico, alumínio e ou mdf medindo no mínimo: 

• Municipais e Regionais 
o 3º e 4º Lugar - 27 cm de altura 
o 2º Lugar - 30 cm de altura 
o 1º Lugar - 35 cm de altura 
• Premiações Gerais 
• 3º ao 30º Lugar - 35 cm de altura 



• 2º Lugar - 40 cm de altura 
• 1º Lugar - 45 cm de altura 

· Staff de organização, coordenadores de modalidades, coordenadores gerais e demais pessoais 
que a OSC julgar necessário; 
· Site de inscrição e comunicação 

• Disponibilizar acesso completo a SME/COCEU/DIESP 
• Emissão de relatórios; Notícias; Arquivos; Calendário; Tabelas e Resultados; Classificações; Galeria 

e Histórico. 
• Atualização de Dados e funções; 
• Outras funcionalidades que julgar necessário para atingir as metas e objetivos 

· Produção e filmagem dos recursos audiovisuais. Definindo as particularidades com SME/CO-
CEU/DIESP, concedendo direito de imagem a SME. 
· Os locais onde ocorrerão as competições serão viabilizados pela Secretaria Municipal de Educação, 
sempre primando pelos preceitos da acessibilidade e inclusão efetiva. 
§ Danos causados aos materiais e/ou espaços cedidos devem ser reparados pela Organização de 
Sociedade Civil/pessoa jurídica com os recursos previstos em plano de trabalho. 
· Atividades Fora de equipamentos da administração direta deve-se disponibilizar além dos recursos 
normais: água potável, segurança, agente de limpeza com Insumos suficientes para realização. 
· O que mais julgar necessário para atingir o objetivo e as metas. 
 
16. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 
Metas Esperadas 
Meta 1 - Atingir 200.000 participações de estudantes nas diversas modalidades 
Meta 2 - Atingir 10.000 participações de estudantes no Circuito Kids 
Meta 3 - Realizar no mínimo 13 modalidades esportivas 
Meta 4 - Realizar no mínimo 03 Eventos 
Público-alvo 
Estudantes da RME entre 07 e 17 anos 
Dados de 2023 
· Participações Gerais - 153.111 
· Participações Olimpíadas Estudantis - 139.705 
· Participações InterCEUs - 13.406 
· Participações Circuito Kids - 2.080 
· Número de jogos (Esportes de Quadra) - 4.265 
· Número de Etapas (Demais Modalidades) - 109 
· Medalhas Distribuídas - 40.457 
· Troféus Distribuídos - 1.265 
· Transportes utilizados - 2.427 
 
ANEXO II - MODELO DE PLANO DE TRABALHO 
 
1. IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE E DE SEUS DIRIGENTES 
Nome da Proponente, CNPJ, endereço, telefones, e-mail, site, CPF, RG e endereço dos dirigentes 
(deverão ser fornecidos os dados de todos). 
 
2. DADOS DO PROJETO 
Nome do projeto, local de realização (no caso de realização online informar o local de gravação e 
endereço eletrônico da transmissão), período de realização (informar data de início e término com 
previsão em dia/mês/ano), horários de realização, nome, CPF, RG, registro profissional e endereço 
do responsável técnico do projeto, valor total do projeto, número de beneficiários diretos atendidos, 
custo per capita (valor total do projeto dividido pelo número de beneficiários). 
 
3. HISTÓRICO DA PROPONENTE E EXPERIÊNCIA NO OBJETO DA PARCERIA 
Resumir as atividades já realizadas pela entidade, para demonstrar a efetiva experiência no objeto 
da parceria. Informar o nome de cada atividade ou projeto, ano e local de realização. 



4. HISTÓRICO DA PROPONENTE EM ATIVIDADES DESENVOLVIDAS COM O PODER PÚBLICO 
(MUNICIPAL, ESTADUAL OU FEDERAL). 
Resumir as atividades e eventos, de qualquer área, realizados pela entidade em parceria com o 
poder público. Informar o nome de cada atividade ou projeto, ano e local de realização. 
 
5. OBJETO DA PARCERIA 
Escrever qual o serviço/atividade a ser desenvolvido no projeto e apresentar um resumo das ações 
a serem desenvolvidas, incluindo data e local. (Exemplos: oficinas, aulas, exposição, premiação). 
 
6. JUSTIFICATIVA DO PROJETO 
Descrição da realidade que será objeto da parceria. Demonstrar o nexo de causalidade entre o objeto 
da parceria (ações do projeto) e as metas a serem atingidas. Explicar por que as ações previstas no 
projeto possibilitarão atingir as metas. Explicar por que o projeto deve acontecer e por que é impor-
tante para as pessoas que serão atingidas por ele. Explicar por que é importante a realização da 
parceria com a SME. 
 
7. METAS E PARÂMETROS DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
Elencar e descrever cada uma das metas do projeto, numerando-as. As metas devem ser quantifi-
cáveis e específicas. Exemplo: Meta 1 - Realizar 20 oficinas de basquete contemplando público total 
de 100 pessoas. Descrever os parâmetros utilizados para aferição das metas, ou seja, como pre-
tende demonstrar o cumprimento das metas e como apresentar os resultados. 
No tópico, monitoramento e avaliação, especificar resultados esperados (exemplo: difusão de es-
porte), metas (atingir público total de 500 pessoas), parâmetros e indicadores (número total de parti-
cipantes) e meios de verificação (fotografias panorâmicas do local de realização, lista de inscrição, 
número de espectadores/visualizações). 
 
8. METODOLOGIA 
Descrever a forma de execução das ações e o cumprimento das metas atreladas a elas. Descrever 
cada uma das ações/atividades necessárias e que serão realizadas para atingir cada meta. Explicitar 
as etapas do projeto, incluir cada passo envolvido na execução do projeto. 
 
9. ESTIMATIVA E DESCRIÇÃO DO PÚBLICO-ALVO 
Quantas pessoas vão ser atingidas pelo projeto e qual o perfil esperado (faixa-etária, ocupação etc.)? 
 
10. PLANO DE DIVULGAÇÃO/COMUNICAÇÃO 
Quais serão as formas, canais e veículos utilizados para comunicar e divulgar a parceria e suas 
atividades (Exemplos: redes sociais, rádio, mídia impressa). Caso seja por meio eletrônico especifi-
car o link da página, se houver. 
 
11. ORÇAMENTO GERAL 
Valor Geral do projeto sem contrapartida. 
 
12. JUSTIFICATIVA DO PROJETO 
Descrição da realidade que será objeto da parceria. Demonstrar o nexo de causalidade entre o objeto 
da parceria (ações do projeto) e as metas a serem atingidas. Explicar por que as ações previstas no 
projeto possibilitarão atingir as metas. Explicar por que o projeto deve acontecer e por que é impor-
tante para as pessoas que serão atingidas por ele. Explicar por que é importante a realização da 
parceria com a SME. 
 
13. CONTRAPARTIDA (SE HOUVER) 
Valor da contrapartida em recursos ou valor e descrição dos bens dados em contrapartida. Se não 
houver contrapartida, não é necessário preencher este quadro. 
 
14. APOIOS, PATROCÍNIOS, FONTES EXTERNAS (SE HOUVER) 



Identificar apoios e patrocínios e seus valores. Se não o projeto não tiver apoios e patrocínios, não é 
necessário preencher este quadro. 
 
15. CRONOGRAMA DE REALIZAÇÃO DO PROJETO 
Desdobrar cada meta do projeto nas ações necessárias para sua execução, incluindo o valor a ser 
gasto por meta e ação. Fornecer uma tabela pertinente ao caso, contemplando metas, etapas, valo-
res, quantidades, datas, locais, de modo que fique clara a forma de execução do projeto e de cum-
primento de metas a ele atreladas. 
 
16. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
Especificar o valor previsto de cada parcela a ser desembolsada pelo poder público e sua alocação 
nas diversas linhas orçamentárias, a exemplo de recursos humanos, oficineiros, encargos sociais e 
trabalhistas, despesas obrigatórias por força de lei ou acordo ou convenção coletiva de trabalho, 
material de consumo, serviços, transporte, hospedagem, horas técnicas, taxas de serviços públicos 
ou exercício de poder de polícia, bens permanentes, manutenção e reforma de imóvel, manutenção 
e reparo de bens permanentes, locação de imóvel, IPTU e taxa condominial, alimentação (público 
atendido ou pessoal contratado), transporte (público atendido), materiais pedagógicos, locação de 
veículos, concessionárias de serviços, contratações artísticas, outras despesas. Informar o total a 
ser gasto em cada linha orçamentária. 
 
17. ORÇAMENTO DE DESPESAS DETALHADO 
Detalhar o item anterior, informando a composição por custos unitários de cada item. Utilizar três 
orçamentos, identificando preço considerado e fonte de consulta. 
 
18. ORÇAMENTO DE DESPESAS DE CONTRAPARTIDA 
Detalhar como serão investidos apoios e patrocínios externos, se houver 
 
19. ORÇAMENTO DE DESPESAS DE CONTRAPARTIDA 
Detalhar e avaliar as contrapartidas oferecidas, se houver. 
 
ANEXO III - MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
 
O Município de São Paulo, por meio da Secretaria Municipal da Educação, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 46.392.114/0001-25, situada na Rua Borges Lagoa, 1230, Vila Clementino, na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, neste ato representada por Aparecido Sutero da Silva Junior, Coorde-
nador da COCEU - Coordenadoria dos Centros Educacionais unificados, doravante denominada 
“SME”, e [●], inscrita no CNPJ sob nº [●], com seda na Rua [●], neste ato representada por seu re-
presentante legal ao final identificado, doravante denominada “Parceira”, acordam em celebrar este 
Termo de Colaboração (“Termo”), de acordo com a Lei Federal 13.019, de 2014, e o Decreto Muni-
cipal 57.575, de 2016, conforme o despacho exarado sob o nº [●] no Processo SEI nº [●], que será 
regido pelas cláusulas e condições a seguir: 
1. OBJETO 
1.1. O objeto deste Termo é a execução das Olimpíadas Estudantis e do InterCEUs, em consonância 
com o descrito no plano de trabalho (“Objeto”). 
2. OBRIGAÇÕES DA PARCEIRA 
2.1. Sem prejuízo das demais obrigações estabelecidas neste Termo, no plano de trabalho e normas, 
padrões e demais procedimentos constantes da legislação aplicável, a Parceira se obriga a: 
a) planejar, manter e executar as ações finalísticas previstas no plano de trabalho (“Ações Finalísti-
cas”), de acordo com as especificações pactuadas; 
b) planejar, manter e executar as ações administrativas previstas no plano de trabalho (“Ações Ad-
ministrativas”), de acordo com as especificações pactuadas; 
c) adquirir os bens, materiais e recursos necessários para a realização das atividades e realizar os 
investimentos previstos no plano de trabalho; 
d) assegurar a conservação e manutenção dos bens vinculados à parceria; 



e) gerenciar administrativa e financeiramente os recursos orçamentários recebidos, inclusive no que 
diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal; 
f) manter e movimentar os recursos orçamentários vinculados à parceria em conta bancária especí-
fica e exclusiva para esta finalidade; 
g) arcar com todas as despesas diretas e indiretas decorrentes da parceria; 
h) contratar e se responsabilizar pelo pagamento dos empregados e serviços necessários para a 
execução do Objeto; 
i) responder perante a SME pela fiel e integral realização dos serviços contratados com terceiros, na 
forma da legislação em vigor; 
j) cumprir os deveres legais relativos a encargos fiscais, trabalhistas, sociais, previdenciários, civis e 
comerciais que incidam sobre as atividades desenvolvidas, inclusive por seus contratados ou parcei-
ros, eximindo-se a SME de quaisquer destas responsabilidades; 
k) assumir responsabilidade por danos causados a terceiros, inclusive por omissão; 
l) manter a SME regularmente informada sobre atividades, eventos, programações, impedimentos 
de execução e quaisquer outras informações relevantes para a Parceria, permitindo, sempre que 
solicitados, o acesso à documentação vinculada à Parceria; 
m) facilitar a supervisão e fiscalização da Parceria pela SME e por órgãos de controle interno e ex-
terno, permitindo-lhes efetuar o acompanhamento in loco da execução e lhes fornecendo, sempre 
que solicitados, as informações e documentos relacionados com a execução da Parceria; 
n) prestar contas, conforme este Termo e a legislação em vigor; 
o) manter sigilo e confidencialidade dos dados pessoais a que tenha acesso em decorrência da exe-
cução da Parceria, sendo vedado seu repasse a terceiros; 
p) divulgar a parceria com a SME e mencionar sua existência em todos os materiais de comunicação 
que venham a ser produzidos, em locais visíveis de sua sede social, nos estabelecimentos em que 
exerça suas atividades e em seu sítio da internet. 
q) conceder livre acesso aos agentes da administração pública, do controle interno e do Tribunal de 
Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionadas ao Termo 
de Colaboração ou a Termo de Fomento, bem como aos locais de execução do respectivo objeto. 
2.2. É vedado à Parceira remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à Parceria, servidor 
ou empregado público, inclusive àquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de 
órgão ou entidade da administração pública municipal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses pre-
vistas em lei específica. 
3. OBRIGAÇÕES DA SME 
3.1. São obrigações da SME, sem prejuízo de outras obrigações previstas neste Termo e na legisla-
ção aplicável: 
a) publicar extrato do Termo no diário oficial e, no sítio oficial da SME, este Termo e seu plano de 
trabalho; 
b) empenhar, manter empenhados e repassar à Parceira os recursos necessários à execução da 
Parceria; 
c) acompanhar, apoiar e avaliar a execução da Parceria; 
d) fornecer dados, relatórios e demais informações de seu conhecimento à Parceira necessárias à 
execução da Parceria; 
e) decidir e indicar soluções aos assuntos que lhe forem submetidos; 
f) fiscalizar o cumprimento das exigências estabelecidas neste Termo, bem como os deveres decor-
rentes da legislação aplicável; 
g) aplicar sanções e adotar as demais medidas necessárias ao cumprimento regular do presente 
Termo em caso de descumprimento das obrigações da Parceira; 
h) aprovar a divulgação de informações a respeito da Parceria, bem como o uso da imagem institu-
cional e do logo da SME em publicações feitas pela Parceira. 
4. VIGÊNCIA 
4.1. O Termo terá vigência de 12 meses a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado 
até o limite máximo de 120 meses, mediante celebração de termos aditivos, a critério das partes, 
desde que a Parceria esteja sendo executada a contento. 



4.1.1. A prorrogação da vigência prevista no subitem anterior será feita, de ofício, pela administração 
pública quando ela der causa ao atraso na liberação de recursos financeiros, limitada ao exato perí-
odo do atraso verificado. 
5. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EXECUÇÃO DO TERMO 
5.1. O valor global do Termo, para toda sua vigência, é de R$ [●]. 
5.2. Os recursos necessários para a execução da Parceria onerarão as dotações orçamentárias 
nº 16.10.12.368.3010.4.303.33503900.00 e nº 16.10.12.368.3010.2.872.33503900.00. 
5.2.1. Para a consecução dos objetivos desta parceria, o Município procederá à transferência de 
recursos, em observância ao cronograma de desembolso apresentado no plano de trabalho; 
5.2.2. Os recursos recebidos em decorrência da Parceria serão depositados em conta corrente es-
pecífica na instituição financeira responsável pelas transações bancárias do Município de São Paulo, 
mantendo a natureza de verbas públicas para todos os fins. 
5.2.2.1. Toda movimentação de recursos vinculados à Parceria será realizada mediante transferên-
cia eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua 
conta bancária. 
5.2.2.2. Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade 
dos fornecedores e prestadores de serviços. 
5.2.2.3. Eventuais pagamentos em espécie só serão admitidos em situações excepcionais, condici-
onados à anuência prévia da SME. 
5.2.3. É vedada a utilização dos recursos repassados pela SME em finalidade diversa da Parceria, 
bem como para o pagamento de despesas efetuadas anterior ou posteriormente ao período de vi-
gência deste Termo. 
5.2.3.1. Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da parceria, estando sujeitos 
às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos. 
5.2.3.2. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive os 
provenientes das receitas de aplicações financeiras, serão devolvidos à administração pública por 
ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria. 
5.2.4. Durante a vigência do Termo, será permitido o remanejamento de recursos financeiros vincu-
lados à Parceria entre as linhas de despesa previstas no plano de trabalho, mediante prévia aprova-
ção da SME, desde que não se altere o valor global do Termo. 
5.2.5. É facultado à Parceira solicitar a inclusão de novos itens orçamentários no plano de trabalho, 
desde que não se altere o valor global do Termo. 
5.2.6. É facultado à SME o repasse de recursos adicionais, não previstos no valor total da Parceria, 
para aperfeiçoamento dos serviços, observada a disponibilidade orçamentária. 
5.3. A execução do Termo se dará conforme o estabelecido no plano de trabalho e em sua proposta 
orçamentária. 
5.3.1. As aquisições e contratações realizadas com recursos da parceria deverão observar os prin-
cípios da impessoalidade, moralidade e economicidade. 
5.3.1.1. A parceira deverá se certificar, por ocasião das contratações, da regularidade jurídica e fiscal 
das contratadas. 
5.3.1.2. Para a aquisição de bens e contratação de serviços, será exigida pesquisa ao mercado pré-
via à contratação, nos termos da Lei Municipal nº 17.273, de 2020. 
5.3.1.2.1. Nos casos previstos nos incisos III e V do art. 58 da Lei Municipal nº 17.273, de 2020, a 
pesquisa de preços deverá conter pelo menos três orçamentos de diferentes fornecedores, em papel 
timbrado e assinados pelo responsável da empresa, comprovando a economicidade das contrata-
ções. 
5.3.2. Os bens permanentes adquiridos com recursos públicos deverão ser incorporados ao patrimô-
nio público no prazo de trinta dias após o término da parceria ou no caso de extinção da organização 
da sociedade civil parceira, devendo o gestor realizar o inventário desses bens e encaminhar o pro-
cesso para o setor responsável para sua patrimonialização. 
5.3.3. Deve ser transferido a Secretaria Municipal de Educação - SME a titularidade dos bens e di-
reitos remanescentes na data da conclusão ou extinção da parceria e que, em razão de sua execu-
ção, tenham sido adquiridos, produzidos ou transformados com recursos repassados pela adminis-
tração pública. 
 



6. ALTERAÇÕES DO TERMO E DO PLANO DE TRABALHO E DENÚNCIA DA PARCEIRA 
6.1. Cláusulas e condições do Termo e do plano de trabalho poderão ser modificadas em comum 
acordo, exceto quanto à natureza do seu objeto, mediante apostila ou aditamento. 
6.1.1. A celebração de aditamento será dispensada quando se tratar de ajustes no plano de trabalho 
que não acarretem alteração do valor global do termo. 
6.2. As alterações de vigência ou a rescisão imotivada pelas partes da Parceira, desde que observa-
das as condicionantes deverão ser feitas com antecedência mínima de sessenta dias. 
6.3. A administração pública poderá ainda denunciar a Parceria, a qualquer tempo, sem prejuízo da 
aplicação das sanções cabíveis, quando constatada a utilização de recursos em desacordo com o 
plano de trabalho, falta ou irregularidade da prestação de contas, ou desempenho insuficiente da 
Parceira. 
6.3.1. Havendo extinção da Parceria, as partes envidarão esforços para a manutenção do quadro de 
recursos humanos, por meio da sucessão dos vínculos empregatícios. 
6.3.2. Sem prejuízo de outros ressarcimentos eventualmente cabíveis, os saldos financeiros rema-
nescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas em aplicações financeiras, serão devolvi-
dos pela Parceira à administração pública no prazo improrrogável de sessenta dias, acrescidos de 
atualização monetária desde a data do recebimento e juros legais, na forma da legislação aplicável. 
7. ACOMPANHAMENTO, MONITORAMENTO E GESTÃO DA PARCEIRA 
7.1. A Divisão de Esporte, Corpo e Movimento - DIESP da Coordenadoria dos Centros Educacionais 
Unificados - COCEU realizará o acompanhamento da parceria e elaborará os relatórios técnicos de 
monitoramento e avaliação parciais e final, os quais deverão contemplar, dentre outros elementos 
relevantes para a Parceira: 
a) descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 
b) análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social 
obtido, com base nos indicadores contidos no plano de trabalho; 
c) valores efetivamente transferidos pela administração pública; 
d) análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização da socie-
dade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e resultados 
estabelecidos no respectivo termo de colaboração ou de fomento; 
e) análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da fiscali-
zação preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrência des-
sas auditorias; 
7.2. A gestão da Parceria caberá aos servidores Uelinton de Seixas - RF 675.419.8 (titular) e Apare-
cido Sutero da Silva Junior - RF 801.590.2 (suplemente), a quem competirá: 
a) acompanhar e fiscalizar a execução da Parceria; 
b) avaliar a realização das ações e o alcance de suas metas e resultados, podendo realizar visitas in 
loco para tanto; 
c) relatar aos setores competentes fatos que comprometam ou possam comprometer atividades ou 
o alcance das metas da parceria e indícios de irregularidades na gestão dos recursos, indicando as 
providências adotadas ou indicadas para sanar os problemas detectados; 
d) conhecer e emitir parecer técnico sobre as prestações de contas parciais; 
e) emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em considera-
ção o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação; 
f) disponibilizar materiais e informações necessários às atividades de monitoramento e avaliação. 
7.2.1. Os pareceres técnicos do gestor deverão, obrigatoriamente, mencionar os resultados já alcan-
çados e seus benefícios, seus impactos econômicos ou sociais e o grau de satisfação do público-
alvo, nos moldes do plano de trabalho. 
7.2.2. O gestor da Parceria e seu suplente poderão ser alterados por ato da autoridade competente, 
que notificará a Parceira a respeito por ofício, dispensando-se adiamento do Termo para esse fim. 
7.3. O monitoramento e a avaliação da Parceria competirão a Comissão composta pelos seguintes 
servidores Marcos Evangelista Borghi - RF 756.271.3; Valéria Gil de Souza - RF 791.248.0 e Edmil-
son Silva dos Santos - RF 804.929.7 (titulares) e Amanda Fusco - RF 798.875.3 (suplemente), a 
quem competirá: 
a) avaliar e homologar o parecer técnico do gestor da parceria a respeito das prestações de contas 
parciais e final; 



b) monitorar e avaliar os resultados alcançados na execução do objeto da parceria e fazer recomen-
dações para o atingimento dos objetivos perseguidos; 
c) analisar a razoabilidade e a adequação dos gastos realizados pela Parceira ao objeto da Parceria; 
d) solicitar reuniões extraordinárias e realizar visitas técnicas à Parceira e ao local de realização do 
objeto da parceria, para obter informações adicionais que auxiliem no desenvolvimento dos traba-
lhos; 
e) solicitar aos demais órgãos da SME ou à Parceira esclarecimentos que se fizerem necessários 
para subsidiar sua avaliação. 
7.3.1. Os membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação poderão ser alterados por ato da 
autoridade competente, que notificará a Parceira a respeito por ofício, dispensando-se adiamento do 
Termo para esse fim. 
8. APRESENTAÇÃO E CONTEÚDO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
8.1. A prestação de contas deverá conter adequada descrição das atividades realizadas e a compro-
vação do alcance das metas e dos resultados esperados. 
8.1.1. As prestações de contas parciais serão entregues no prazo de trinta dias, ao final de cada 
período de seis meses, prorrogável por mais trinta dias a critério da autoridade competente, mediante 
solicitação da Parceira. 
8.1.2. As prestações de contas finais serão entregues no prazo de noventa dias, ao final do período 
de vigência da parceria, prorrogável por mais trinta dias a critério da autoridade competente, medi-
ante solicitação da Parceira. 
8.1.3. Os dados financeiros serão analisados pela administração pública com o intuito de estabelecer 
o nexo de causalidade entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento 
das normas pertinentes, bem como a conciliação das despesas com a movimentação bancária de-
monstrada no extrato. 
8.1.4. Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa su-
ficiente. 
8.1.5. Glosas decorrentes da análise da prestação de contas serão efetivadas no repasse subse-
quente às prestações de contas parciais. 
8.2. A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil deverá conter elementos 
que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado 
conforme pactuado, com a adequada descrição das atividades realizadas e a comprovação do al-
cance e verificação das metas e dos resultados esperados 
8.2.1. Nas prestações de contas parciais e final, a Parceira deverá apresentar os seguintes docu-
mentos: 
a) ofício de prestação de contas; 
b) demonstrativo de conciliação bancária; 
c) demonstrativo de execução de contrapartidas, se for o caso; 
d) relatório de cumprimento de metas e execução do objeto, contendo informações detalhadas 
acerca das atividades e dos projetos desenvolvidos, análise das metas, análise dos impactos econô-
micos ou sociais das atividades e dos projetos desenvolvidos, grau de satisfação do público-alvo, 
material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos e outros suportes, listas de pre-
sença nas atividades, outros documentos comprobatórios das ações realizadas e assinatura do re-
presentante legal da organização da sociedade civil; 
e) relatório de execução financeira, contendo a descrição das despesas e receitas efetivamente re-
alizadas, assim como notas e comprovantes fiscais, incluindo recibos, emitidos em nome da organi-
zação da sociedade civil; 
f) planilha de descrição das despesas e receitas, acompanhado de relatório sintético de conciliação 
bancária com indicação de despesas e receitas, se necessário; 
g) memória de cálculo do rateio das despesas, contendo a indicação do valor integral da despesa e 
o detalhamento da divisão de custos e especificando a fonte de custeio de cada fração, com identi-
ficação do número e do órgão ou entidade da parceria, vedada a duplicidade ou a sobreposição de 
fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela da despesa, quando for o caso; 
h) extratos de movimentação da conta corrente bancária específica; 
i) notas fiscais, recibos e comprovantes das despesas emitidos em nome da OSC; 
j) comprovantes dos pagamentos efetuados; 



k) comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica, quando aplicável; 
l) relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso. 
8.3. Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, a Parceira será notificada para 
sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação, no prazo de trinta dias, prorrogável por igual período. 
8.3.1. Transcorrido o prazo, não havendo saneamento, a autoridade competente, sob pena de res-
ponsabilidade solidária, deve adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos res-
ponsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento. 
8.4. A administração pública apreciará a prestação de contas parcial no prazo de noventa dias e a 
prestação de contas final no prazo de até cento e cinquenta dias, contados da data de seu recebi-
mento ou do cumprimento de diligência por ela determinada, prorrogável justificadamente por igual 
período. 
8.4.1. A pendência de análise da prestação de contas não compromete a liberação das parcelas de 
recursos subsequentes, quando houver. 
8.5. A análise das prestações de contas parciais e final compreenderá a execução do objeto e a 
análise financeira da Parceria. 
8.5.1. A análise de execução do objeto compreenderá a verificação cumprimento do objeto e atingi-
mento dos resultados pactuados no plano de trabalho. 
8.5.2. A análise financeira compreenderá a verificação da conformidade entre o total de recursos 
vinculados à Parceria, inclusive rendimentos de aplicações financeiras, e os valores das categorias 
ou metas orçamentárias executados de acordo com o plano de trabalho, bem como conciliação das 
despesas com extrato bancário da conta bancária vinculada à Parceria, de apresentação obrigatória. 
8.6. Na hipótese de devolução de recursos, a guia de recolhimento deverá ser apresentada junta-
mente com a prestação de contas. 
8.6.1. Após a prestação de contas final, se forem apuradas irregularidades, o valor apurado deverá 
ser restituído pela Parceira à administração pública, por meio de recolhimento de guia DAMSP, no 
prazo improrrogável de trinta dias. 
8.7. A Parceira deverá manter pelo prazo de dez anos, contado do dia útil subsequente ao término 
da parceria, os documentos originais que componham as prestações de contas e os ajustes finan-
ceiros mensais, tais como comprovantes e registros de aplicação dos recursos, notas fiscais e de-
monstrativos de despesas. 
8.7.1. Os documentos mencionados no subitem anterior permanecerão à disposição dos órgãos pú-
blicos competentes para sua eventual apresentação quando solicitada, de acordo com a conveniên-
cia da administração. 
9. ANÁLISE E JULGAMENTO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
9.1. A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo de até 
cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela 
determinada, prorrogável justificadamente por igual período. 
9.1.1. A prestação de contas deverá ser feita em observância ao disposto no Decreto nº 57.575, de 
2016, combinado com a Lei nº 13.019, de 2014 
9.1.2. O transcurso do prazo estabelecido no subitem anterior sem que as contas tenham sido apre-
ciadas não inviabiliza sua apreciação em data posterior ou a adoção de medidas saneadoras, puni-
tivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos cofres públicos. 
9.2. A análise da prestação de contas constará do Parecer Técnico do Gestor da Parceria e seu 
julgamento e homologação competirão à Comissão de Monitoramento e Avaliação, que decidirá pela: 
a) aprovação da prestação de contas; 
b) aprovação da prestação de contas com ressalvas, mesmo que cumpridos o objeto e as metas da 
parceria, estiver evidenciada impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal de que não 
resulte dano ao erário; ou 
c) rejeição da prestação de contas, quando houver omissão no dever de prestar contas, descumpri-
mento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho, desfalque ou desvio 
de dinheiro, bens ou valores públicos e dano ao erário, com a imediata determinação das providên-
cias administrativas e judiciais cabíveis para devolução dos valores aos cofres públicos. 
9.2.1. São consideradas falhas formais, para fins de aprovação da prestação de contas com ressal-
vas, sem prejuízo de outras: 



a) os casos em que o plano de trabalho preveja que as despesas deverão ocorrer conforme os valo-
res definidos para cada elemento de despesa, a extrapolação, sem prévia autorização, dos valores 
aprovados para cada despesa, respeitado o valor global da parceria. 
b) a inadequação ou a imperfeição a respeito de exigência, forma ou procedimento a ser adotado 
desde que o objetivo ou resultado final pretendido pela execução da parceria seja alcançado. 
9.2.2. As contas serão rejeitadas quando: 
a) houver omissão no dever de prestar contas; 
b) houver descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho; 
c) ocorrer dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; 
d) houver desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos; 
e) não for executado o objeto da parceria; 
f) os recursos forem aplicados em finalidades diversas das previstas na parceria. 
9.3. Da decisão que rejeitar as contas prestadas, caberá um único recurso à autoridade competente, 
a ser interposto no prazo de cinco dias úteis a contar da notificação da decisão. 
9.3.1. Exaurida a fase recursal, se mantida a decisão, a organização da sociedade civil poderá soli-
citar autorização para que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações compensa-
tórias de interesse público, mediante apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto 
descrito neste termo e a área de atuação da organização, cuja mensuração econômica será feita a 
partir do plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de 
restituição integral dos recursos. 
9.4. No caso de rejeição definitiva da prestação de contas, autoridade competente deverá, sob pena 
de responsabilidade solidária, adotar providências para apuração dos fatos, identificação dos res-
ponsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, sem prejuízo do encaminhamento 
do processo à Secretaria Municipal de Gestão para cancelamento da inscrição da entidade no 
CENTS, nos termos do art. 11, inciso II, alínea “a”, do Decreto Municipal nº 52.830, de 2011. 
9.4.1. O dano ao erário será previamente delimitado para embasar a rejeição das contas prestadas. 
9.4.1.1. Os valores apurados serão acrescidos de correção monetária e juros, desde a notificação 
da Parceira, na forma da legislação aplicável. 
9.4.2. O débito decorrente da ausência ou rejeição da prestação de contas, quando definitiva, será 
inscrito no CADIN Municipal, por meio de despacho da autoridade competente. 
10. SANÇÕES 
10.1. A execução da parceria em desacordo com este Termo, com o plano de trabalho ou com a 
legislação pertinente sujeitará a Parceira às seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) suspensão temporária de participar em chamamento público e impedimento de celebrar parceria 
ou contrato com órgãos e entidades da esfera do governo da administração pública sancionadora, 
por prazo não superior a dois anos; 
c) declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou con-
trato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a 
administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no item anterior; 
10.1.1. A imposição das sanções previstas será proporcional à gravidade do fato que a motivar, con-
sideradas as circunstâncias objetivas do caso, e dela será notificada a proponente. 
10.1.1.1. As sanções poderão ser acumuladas. 
10.1.2. A aplicação de advertência será de competência do gestor da parceria e a aplicação das 
demais sanções será de competência do titular da Pasta. 
10.1.2.1. Os órgãos técnicos deverão se manifestar sobre a defesa apresentada, em qualquer caso, 
e a assessoria jurídica quando se tratar de possibilidade de aplicação das sanções de competência 
do titular da Pasta. 
10.2. Será garantida a ampla defesa à Parceira, sendo-lhe facultado ter vista do processo e apre-
sentar defesa no prazo de cinco dias úteis, contado da sua notificação da proposta de aplicação de 
sanções. 



10.2.1. As notificações serão encaminhadas à Parceira preferencialmente por meio de correspon-
dência eletrônica. 
10.2.2. É responsabilidade da parceira manter atualizado seu endereço eletrônico, sob pena de ser 
considerada notificada ou intimada dos atos enviados a endereço desatualizado. 
10.3. Caso a autoridade competente decida pela aplicação da sanção, a Parceira terá o prazo de 
dez dias úteis para interpor recurso, dirigido ao titular da pasta, no caso da sanção de advertência, 
ou ao Prefeito Municipal nos demais casos. 
10.4. Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, 
a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria 
10.4.1. A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da 
infração. 
11. DISPOSIÇÕES FINAIS 
11.1. O Termo é celebrado nos termos da Lei nº 13.019, de 2014, e do Decreto Municipal nº 57.575, 
de 2016. 
11.1.1. No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os documentos exigidos 
pelo Decreto municipal 57.575/2016 e disponíveis no processo administrativo nº [●]. 
11.2. À SME é garantida a prerrogativa de assumir ou transferir a responsabilidade pela execução 
do objeto, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade. 
11.3. Este Termo não estabelece qualquer vínculo entre qualquer dos partícipes e os mantenedores, 
empregados e prepostos alocados por outro partícipe nas ações, objeto deste Termo, sendo certo 
que cada partícipe deverá arcar com as obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias eventual-
mente incidentes sobre o pagamento de seus respectivos funcionários, não implicando responsabi-
lidade solidária ou subsidiária da SME eventual inadimplência da Parceira em relação ao referido 
pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto do acordo ou os danos decorrentes de restrição à sua 
execução. 
11.4. A SME não se responsabilizará por quaisquer danos, prejuízos causados, ônus, direitos ou 
obrigações decorrentes da legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, nem aque-
les derivados da execução da presente parceria, ainda com seus empregados, prepostos ou subor-
dinados, cujo cumprimento e responsabilidade caberão exclusivamente à Parceira. 
11.5. Obrigatoriedade de restituição de recursos, nos casos previstos em lei. 
12. SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS E FORO 
12.1. Havendo desacordo ou divergências decorrentes da execução da Parceria, as partes devem 
se submeter a prévia tentativa de solução administrativa, com a participação de órgão da adminis-
tração pública competente, na forma da legislação aplicável. 
12.2. Fica eleito o foro da Comarca da Capital de São Paulo para dirimir quaisquer divergências 
decorrentes da execução da parceria. 
E, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado este instrumento que, após lido, conferido 
e achado conforme, vai assinado e rubricado em 3 vias de igual teor, pelas partes e duas testemu-
nhas abaixo identificadas. 
 
ANEXO IV - MODELOS E DECLARAÇÕES 
 
A - SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS 
[local], [●] de [●] de [●] 
À autoridade competente 
Ref.: Chamamento Público nº [●] 
Solicitação de Esclarecimentos 
[Cidadão ou OSC interessada] vem apresentar a(s) seguinte(s) solicitação(ões) de esclarecimento(s) 
relativa(s) ao Edital do Chamamento Público nº [●]: 



 
[Assinatura do Cidadão/OSC interessada] 
Responsável para contato: [●] 
Endereço: [●] 
Telefone: [●] 
E-mail: [●] 
 

B - DECLARAÇÕES GERAIS 
[local], [●] de [●] de [●] 
À autoridade competente 
Ref.: Chamamento Público nº [●] 
Declarações gerais 
Em atendimento ao edital em referência, a [Proponente], por seus representantes legais, declara, 
sob as penas da legislação aplicável: 
a) que tem conhecimento das regras legais e infralegais que disciplinam o objeto da Parceria de que 
trata o Edital nº [●]; 
b) que, caso declarada proponente vencedora, será convocada para celebração da parceria, nas 
condições disciplinadas no edital, cuja recusa estará sujeita as consequências previstas; 
c) que é regida por normas de organização interna que preveem expressamente 
i. objeto social voltado a à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social rela-
cionados ao objeto da parceria 
ii. que, em caso de dissolução da proponente, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra 
OSC que preencha os requisitos desta Lei e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da 
OSC extinta; 
iii. escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasi-
leiras de Contabilidade. 
d) que a Proponente adotará mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e in-
centivo à denúncia de irregularidades e a aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta. 
e) que aceita assume a responsabilidade pela execução do objeto perante a SME, nas condições 
previstas no edital, termo de colaboração e respectivos anexos, mesmo em caso de atuação em 
rede, conforme art. 35-A da Lei Federal nº 13.019/2014. 
[Proponente] 
[assinatura dos representantes legais] 
 

C - DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE IMPEDIMENTO 
[local], [●] de [●] de [●] 
À autoridade competente 
Ref.: Chamamento Público nº [●] 
Declaração de Ausência de Impedimento para Participação no chamamento público 
Em atendimento ao Edital em referência, a [Proponente], por seu(s) representante(s) legal(is) abaixo 
assinado(s), declaro para os devidos fins que a [Proponente] e seus dirigentes não incorrem em 



quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014. Nesse sentido, a citada 
entidade: 
i) Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no território nacional; 
ii) Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada; 
iii) Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou 
entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo 
de fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como pa-
rentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau. 
iv) Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, observadas as 
exceções previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei nº 13.019, de 2014; 
v) Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em chama-
mento público e impedimento de contratar com a administração, declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar com a administração pública, suspensão temporária da participação em chama-
mento público e impedimento de celebrar parceria ou contratos públicos com órgãos e entidades da 
esfera de governo da administração pública do Município de São Paulo e, por fim, declaração de 
inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato público com 
órgãos e entidades de todas as esferas de governo; 
vi) Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas 
de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; e 
vii) Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas 
irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em 
decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; julgada responsável por falta grave e inabilitada para 
o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou consi-
derada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos 
I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992. 
Nestes termos, a [Proponente] declara, sob as penas da legislação aplicável, que não possui qual-
quer impedimento constantes do edital e da legislação vigente, especialmente a Lei Federal nº 
13.019/2014, para participar do chamamento público para seleção de Parceira para desenvolver o 
objeto da parceria. 
[Proponente] 
[assinatura dos representantes legais] 
 

D - DECLARAÇÃO DE NÃO INCIDÊNCIA DAS VEDAÇÕES DO DECRETO MUNICIPAL Nº 
53.177/2012 
[local], [●] de [●] de [●] 
À autoridade competente 
Ref.: Chamamento Público nº [●] 
Declaração de não incidência em hipóteses de inelegibilidade 
Em atendimento ao edital em referência, a [Proponente], por seu(s) representante(s) legal(is) abaixo 
assinado(s), declaro para os devidos fins que seus dirigentes não incorrem em quaisquer das hipó-
teses previstas no art. 1º do Decreto Municipal nº 53.177/2012, quais sejam: 
a) perda de mandato no Congresso Nacional, Assembleias Legislativas, Câmara Legislativa do Dis-
trito Federal e Câmaras Municipais por infringência ao disposto nos incisos I e II do artigo 55 da 
Constituição Federal, dos dispositivos equivalentes sobre perda de mandato das Constituições Es-
taduais e Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal, durante o período remanescente do 
mandato para o qual foram eleitos e nos 8 (oito) anos subsequentes ao término da legislatura; 
b) perda do cargo de Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal e de Prefeito e 
Vice-Prefeito por infringência a dispositivo da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Município, 
durante o período remanescente do mandato perdido e pelo prazo de 8 (oito) anos subsequentes ao 
término do mandato para o qual tenham sido eleitos; 
c) ter contra si representação julgada procedente pela Justiça Eleitoral, em decisão transitada em 
julgado ou proferida por órgão colegiado, em processo de apuração de abuso do poder econômico 
ou político, durante o período do mandato da eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, 
bem como nos 8 (oito) anos seguintes; 

https://leismunicipais.com.br/lei-organica-sao-paulo-sp


d) ter sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, 
desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o cumprimento da pena, pelos 
crimes: 
i. contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o patrimônio público; 
ii. contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e os previstos na lei que 
regula a falência; 
iii. contra o meio ambiente e a saúde pública; 
d) eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; 
iv. de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação à perda do cargo ou à inabilitação 
para o exercício de função pública; 
v. de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; 
vi. de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e hediondos; 
vii. de redução à condição análoga à de escravo; 
viii. contra a vida e a dignidade sexual; e 
ix. praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando; 
e) ter sido declarado indignos do oficialato ou com ele incompatíveis, pelo prazo de 8 (oito) anos; 
f) ter tido contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade 
insanável que configure ato doloso de improbidade administrativa, por decisão irrecorrível do órgão 
competente, salvo se esta houver sido suspensa ou anulada pelo Poder Judiciário, nos 8 (oito) anos 
seguintes ao da rejeição, contados a partir da data da decisão, aplicando-se o disposto no inciso II 
do artigo 71 da Constituição Federal a todos os ordenadores de despesa, sem exclusão de manda-
tários que houverem agido nessa condição; 
g) deter cargo na administração pública direta, indireta ou fundacional, que beneficiarem a si ou a 
terceiros, pelo abuso do poder econômico ou político, que tenham sido condenados em decisão 
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, nos 8 (oito) anos seguintes ao da 
condenação; 
h) ter exercido cargo ou função de direção, administração ou representação, em estabelecimentos 
de crédito, financiamento ou seguro, que tenham sido ou estejam sendo objeto de processo de liqui-
dação judicial ou extrajudicial, nos 12 (doze) meses anteriores à respectiva decretação, enquanto 
não forem exonerados de qualquer responsabilidade; 
i) ter sido condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado da Justiça 
Eleitoral, por corrupção eleitoral, por captação ilícita de sufrágio, por doação, captação ou gastos 
ilícitos de recursos de campanha ou por conduta vedada aos agentes públicos em campanhas elei-
torais que impliquem cassação do registro ou do diploma, pelo prazo de 8 (oito) anos a contar da 
condenação; 
j) ter renunciado aos mandatos de Presidente da República, Governador de Estado e do Distrito 
Federal, Prefeito, Senador, Deputado Federal, Estadual e Distrital e Vereador, nas hipóteses em que 
haja sido oferecida representação ou petição capaz de autorizar a abertura de processo por infrin-
gência a dispositivo da Constituição Federal, da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Municí-
pio, durante o período remanescente ao do mandato ao qual hajam renunciado e nos 8 (oito) anos 
subsequentes ao término da legislatura; 
k) ter sido condenados à suspensão dos direitos políticos, em decisão transitada em julgado ou pro-
ferida por órgão judicial colegiado, por ato doloso de improbidade administrativa que importe lesão 
ao patrimônio público e enriquecimento ilícito, desde a condenação ou o trânsito em julgado até o 
transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o cumprimento da pena; 
l) ter sido excluído do exercício da profissão, por decisão sancionatória do órgão profissional com-
petente, em decorrência de infração ético-profissional, pelo prazo de 8 (oito) anos, salvo se o ato 
houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário; 
m) ter sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, 
em razão de terem desfeito ou simulado desfazer vínculo conjugal ou de união estável para evitar 
caracterização de inelegibilidade, pelo prazo de 8 (oito) anos após a decisão que reconhecer a 
fraude; 
n) ter sido demitido do serviço público em decorrência de processo administrativo ou judicial, pelo 
prazo de 8 (oito) anos, contado da decisão, salvo se o ato houver sido suspenso ou anulado pelo 
Poder Judiciário; 
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o) se enquadrar enquanto a pessoa física ou dirigentes de pessoas jurídicas responsáveis por doa-
ções eleitorais tidas por ilegais por decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado 
da Justiça Eleitoral, pelo prazo de 8 (oito) anos após a decisão; e 
p) se enquadras enquanto magistrados e os membros do Ministério Público que forem aposentados 
compulsoriamente por decisão sancionatória, que tenham perdido o cargo por sentença ou que te-
nham pedido exoneração ou aposentadoria voluntária na pendência de processo administrativo dis-
ciplinar, pelo prazo de 8 (oito) anos. 
[Proponente] 
[assinatura dos representantes legais] 
 

E - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE AO ART. 7º, XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 
[local], [●] de [●] de [●] 
À autoridade competente 
Ref.: Chamamento Público nº [●] 
Declaração de Regularidade ao Art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal 
[Proponente], inscrita no CNPJ/MF sob o n° [●], por seu representante legal abaixo assinado, o(a) 
Sr.(a) [●], portador(a) da Carteira de Identidade n° [●] e do CPF n° [●], declara que não emprega 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
(dezesseis) anos, estando em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à 
observância do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e do disposto no inciso 
VII do art. 35 do Decreto Municipal nº 57.575/2016. 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, exclusivamente na condição de aprendiz [__]. 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
[Proponente] 
[assinatura dos representantes legais] 

 
F - DECLARAÇÃO DE NÃO CADASTRAMENTO E INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS PARA COM O 
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
[local], [●] de [●] de [●] 
À autoridade competente 
Ref.: Chamamento Público nº [●] 
Declaração de não cadastramento e inexistência de débitos para com a Fazenda do Município de 
São Paulo 
A proponente [●] inscrita no CNPJ sob nº [●], por intermédio de seu representante legal, [●], porta-
dor(a) da Carteira de Identidade nº[●] e inscrito no CPF sob nº[●] declara, sob as penas da Lei, que 
não está inscrita no Cadastro de Contribuintes Mobiliários do Município de São Paulo, bem como 
que não possui débitos para com a Fazenda deste Município. 
[Proponente] 
[assinatura dos representantes legais] 

 
G - DECLARAÇÃO SOBRE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
[local], [●] de [●] de [●] 
À autoridade competente 
Ref.: Chamamento Público nº [●] 
Declaração sobre tributos municipais 
A proponente [●] inscrita no CNPJ sob nº [●], por intermédio de seu representante legal, [●], porta-
dor(a) da Carteira de Identidade nº[●] e inscrito no CPF sob nº [●] declara, sob as penas da lei, que 
não está cadastrada e não possui débitos junto à Fazenda do Município de São Paulo. 
Local e data 
[Proponente] 
[assinatura dos representantes legais] 

 
H - DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS 
[local], [●] de [●] de [●] 
À autoridade competente 
Ref.: Chamamento Público nº [●] 



A [IDENTIFICAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL - OSC], por intermédio de seu re-
presentante legal [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DA OSC], portador(a) da Cédula de Iden-
tidade R.G. nº e inscrito no CPF sob o nº , conforme disposto no art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, 
da Lei nº 13.019, de 2014, c/c o art. 26, caput, inciso X, do Decreto nº 8.726, de 2016, Declara que: 
( ) dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou 
projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. 
( ) pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais para o desenvol-
vimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. 
( ) dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou 
projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem como pretende, ainda, 
contratar ou adquirir com recursos da parceria outros bens para tanto. 
*OBS: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a sua situ-
ação. A presente observação deverá ser suprimida da versão final da declaração. 
Local e data 
[Proponente] 
[assinatura dos representantes legais] 

 
I - DECLARAÇÃO SOBRE ESCRITURAÇÃO 
[local], [●] de [●] de [●] 
À autoridade competente 
Ref.: Chamamento Público nº [●] 
Declaração sobre tributos municipais 
A proponente [●] inscrita no CNPJ sob nº [●], por intermédio de seu representante legal, [●], porta-
dor(a) da Carteira de Identidade nº[●] e inscrito no CPF sob nº [●] declara, sob as penas da lei, que 
sua escrituração está de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas 
Brasileiras de Contabilidade. 
Local e data 
[Proponente] 
[assinatura dos representantes legais] 

Documento autorizado = 100688649 
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Secretário Municipal de Educação 

 


